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SECRETARIA DE SAUDE

SUBSECRETARIA DE GESTAO
AVISO
EXPEDIENTE DE 12.05.2026

000900.031731/2026-09 - JP SERVIGOS CONSTRUGCOES REFORMAS E INSTALAGOES EM GERAL LTDA
- CNPJ n° 21.214.056/0001-19.

Ante o exposto, considerando a manifestagdo da Coordenadoria de Gestéo de Pessoas (id 3900945), aplica-se
4 empresa JP SERVIGOS CONSTRUGOES REFORMAS E INSTALAGOES EM GERAL LTDA a penalidade de
adverténcia, na forma do art. 87, inciso |, da Lei n® 8.666/1993.

SUBSECRETARIA DE GESTAO
AVISO
EXPEDIENTE DE 12.05.2026
000900.043033/2026-48 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, NAO IMPONHO a apli-
cagéo da penalidade a empresa JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ
n°® 04.380.569/0001-80, referente a Nota Fiscal n° 18930, correspondente ao processo instrutivo n° SMS-
PR0O-2024/05808, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTAO
AVISO
EXPEDIENTE DE 12.05.2026
000900.031835/2026-13 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, IMPONHO a empresa DRO-
GAFONTE LTDA., CNPJ n° 08.778.201/0001-26, a penalidade de MULTA, no valor de R$ 77,24 (setenta e sete
reais e vinte e quatro centavos) referente a 1% (um por cento) do valor da Nota Fiscal n° 531215, correspondente
ao processo instrutivo n° SMS-PRO-2024/17772 com fulcro no artigo 589 inciso Il do RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTAO
AVISO
EXPEDIENTE DE 12.05.2026
000900.043628/2026-01 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, NAO IMPONHO a aplicagio da
penalidade a empresa ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA., CNPJ n° 54.396.350/0001-56, referente a Nota Fiscal
n° 310954, correspondente ao processo instrutivo n° SMS-PR0O-2024/05807, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

000900.043350/2026-64 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, NAO IMPONHO a aplicagdo da
penalidade a empresa PRATI DONADUZZI & CIA LTDA., CNPJ n° 73.856.593/0001-66, referente a Nota Fiscal
n°® 1527223, correspondente ao processo instrutivo n° SMS-PR0O-2024/05810, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

000900.043366/2026-77 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, NAO IMPONHO a apli-
cacdo da penalidade a empresa JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ
n° 04.380.569/0001-80, referente a Nota Fiscal n° 18932, correspondente ao processo instrutivo n° SMS-
PRO-2024/14321, com fulcro no artigo 602 RGCAF.

SUBSECRETARIA DE GESTAO
AVISO
EXPEDIENTE DE 12.05.2026
000900.026901/2026-25 - D.O. RIO N° 36, pagina 360 de 12 de maio de 2026, 1° coluna, primeira parte.

Onde se lé:

IMPONHO a empresa JRG DIATRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ n°
04.380.569/0001-80, a penalidade de MULTA, no valor de R$ 32.649,60 (Trinta e dois mil e seiscentos e qua-
renta e nove reais e sessenta centavos).

Leia-se:

IMPONHO & empresa JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ n°
04.380.569/0001-80, a penalidade de MULTA no valor de R$ 326,49 (trezentos e vinte e seis reais e quarenta e
nove centavos).

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO A CONTRATAGAO DE PESSOAL
POR TEMPO DETERMINADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
EDITAL CO-SMS N° 001/2026

1. INTRODUGAO

1.1 - O MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Secretaria Municipal de Saude, através da Comissao
Permanente de Selec¢ao instituida através da Resolugdo SMS n° 6375 de 12 de fevereiro de 2025, torna pu-
blico que fara realizar Processo Seletivo destinado a contratagdo de pessoal por tempo determinado para atendi-
mento de necessidade temporaria de excepcional interesse publico na area de saude publica, com fundamento
nos incisos IV e X do art. 2° da Lei Municipal n° 8.666, de 11 de novembro de 2024, para as unidades da Secre-
taria Municipal de Saude, na forma descrita, caracterizada e especificada neste Edital.

1.2 - O presente processo seletivo se rege pela Lei Municipal n° 8.666, de 08 de novembro de 2024 e pelo De-
creto Rio n°® 56.164 de 30 de maio de 2025, bem como pelos preceitos de Direito Publico, pelas disposicdes
deste Edital e de seus Anexos, normas que os candidatos declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondi-
cional e irrestritamente.

1.3 Nao ha incidéncia direta ou subsidiaria das disposi¢des do Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943 - Con-
solidacéo das Leis do Trabalho - CLT ou da Lei Municipal n° 94, de 14 de margo de 1979 - Estatuto dos Funcio-
narios Publicos do Poder Executivo do Municipio do Rio de Janeiro.

1.4 Os dados pessoais dos candidatos coletados neste Processo Seletivo serdo tratados em conformidade com
a Lei Federal n° 13.709/2018 (Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais - LGPD) e utilizados exclusivamente
para as finalidades deste certame.

1.5 Ao inscrever-se, o candidato declara estar ciente e concordar com o tratamento de seus dados pessoais para
as etapas necessarias a realizagéo deste Processo Seletivo e eventual contratagéo.

2. AUTORIZAGAO PARA REALIZAGAO DO PROCESSO SELETIVO

2.1 - A autorizaga@o para realizacdo do presente processo seletivo encontra-se no Processo Administrativo n°
SMS-PR0O-2025/85428 de 17/11/2025, e com a respectiva publicagdo no Diario Oficial do Municipio do Rio de
Janeiro - D.O. RIO de 12/05/2025.

3. OBJETO

3.1. O presente Processo Seletivo Simplificado tem por objeto a sele¢do de candidatos para a contratagdo por
tempo determinado para a fungédo de Médico | (especialidades) ou Medico Il (especialidades), em conformi-
dade com o disposto nos incisos IV e X do art. 2° da Lei Municipal n° 8.666, de 08 de novembro de 2024, para
atender as necessidades temporarias de excepcional interesse publico da Secretaria Municipal de Saude cujas
atribuicdes estao detalhadas no Anexo Il deste Edital.

3.2 O contrato por tempo determinado tera o prazo de duragéo de 1 (um) ano, prorrogavel por até 5 (cinco) vezes.

4. REQUISITOS PARA A CONTRATAGAO:

4.1 Para ser contratado, o candidato devera atender aos seguintes requisitos minimos de habilitagéo, conforme
o art. 7° da Lei Municipal n°® 8.666, de 08 de novembro de 2024:

| - Possuir 18 (dezoito) anos de idade completos ao tempo da contratagéo;

II - Estar quite com as obrigagdes eleitorais;

Il - Estar em dia com as obrigacdes militares, se do sexo masculino;

IV - Gozar de boa saude fisica e mental;

V - Né&o ser portador de deficiéncia incompativel com o exercicio das fungdes a serem desempenhadas;

VI - Possuir a escolaridade ou formagao e/ou habilitacdo profissional especifica para o exercicio da fungado, con-
forme especificado no item 4.2 e Anexo | deste Edital;

VII - N&o ter sofrido, no exercicio de cargo, fungdo ou emprego publico, penalidade incompativel com a nova ad-
missao;

VIII - N&o ser aposentado por invalidez;

IX - N&o estar em acumulagdo de cargo, emprego ou fungdo publica vedada pela Constituigdo Federal.

4.2 Além dos requisitos minimos exigidos no subitem anterior deveréo ser atendidos pelos candidatos os requi-
sitos especificos indicados no ANEXO Il desse Edital.

5. DISTRIBUIGAO DE VAGAS:
5.1 O presente Processo Seletivo Simplificado oferece o nimero total de 328 vagas, distribuidas por fungéo con-
forme especificado na tabela a seguir.

SUBSECRETARIA DE GESTAO
AVISO FUNGAO NUMERO DE VAGAS
EXPEDIENTE DE 12.05.2026 B Medico | (Anestesiologia) 38
000900.043050/2026-85 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, NAO IMPONHO a aplicagéo Medico | (Cardiologia) 01
da penalidade @ empresa NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA., CNPJ - - - -
n°® 32.350.180/0001-28, referente a Nota Fiscal n° 95975, correspondente ao processo instrutivo n°® SMS- Medico | (Cardiologia) - Rotina o1
PRO-2024/06415, com fulcro no artigo 602 RGCAF. Medico | (Cardiologia) - UNICOR 04
- Medico | (Cardiologia Pediatrica) 01
SUBSECRETARIA DE GESTAO Medico | (Cardiologia Pediatrica) - ECOCARDIOGRAFIA 05
COORDENADORIA DE GESTAO DE PESSOAS - —
COORDENAGAO DE PLANEJAMENTO, RECRUTAMENTO E SELEGAO Medico | (Cirurgia Geral) 10
EDITAL CPRS N° 017 DE 12 DE MAIO DE 2026. Medico | (Cirurgia Pediatrica) 15
A COORDENAGAO DE PLANEJAMENTO RECRUTAMENTO E SELEGAO, no uso das atribuigdes legais que Medico | (Cirurgia Plastica) 04
Ihe sdo conferidas pela legislagdo em vigor, torna publico o resultado final da CONSULTA publicada por meio Medico | (Cirurgia Plastica) - CTQ Adulto 01
do Edital CPRS n° 014 de 15/04/2026, aos se’rvidores municipais Iotagos e em exercicio em unidades de saude Medico 1 (Ci ia Plastica) - Fi Labi at 02
da Secretaria Municipal de Saude do cargo TECNICO DE LABORATORIO, com interesse em serem removidos edico | (Cirurgia Plastica) - Fissuras Labiopalatinas
para atuarem HOSPITAL MUNICIPAL ROCHA MAIA (S/SUBHUE/HMRM). Medico | (Cirurgia Vascular) 06
Medico | (Clinica Medica) 53
RESULTADO DA SELEGAO PARA A SEGAO DE TECNICO DE LABORATORIO Medico | (Endocrinologia Pediatrica) 01
DO HOSPITAL MUNICIPAL ROCHA MAIA Medico | (Geriatria) 10
SEQ NOME MATRICULA (APTO/NAO APTO) Medico | (Hemoterapia) 09
1 ALINE DE AZEVEDO PASTORE 209.539-6 APTO Medico | (Infectologia) 01
5 Medico | (Medicina de Emergéncia) 01
Ainscrigédo do servidor e sua habilitagdo NAO s&o garantia de transferéncia cabendo avaliagdo da SMS quanto a Medico | (Medicina Intensiva) 02
necessidade, a conveniéncia e a oportunidade de movimentar os seus servidores sob a égide do interesse coletivo. - -
O prazo de validade da consulta é de 01 (hum) ano a contar desta publicagéo. Medico | (Nefrologia) 04
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Medico | (Nefrologia Pediatrica) 04
Medico | (Neonatologia) 04
Medico | (Neurocirurgia) 09
Medico | (Neurocirurgia) Pediatrica 01
Medico | (Neurologia Pediatrica) 05
Medico | (Nutrologia) 05
Medico | (Obstetricia) 12
Medico Il (Ortopedia e Traumatologia) 31
Medico Il (Ortopedia e Traumatologia Pediatrica) 03
Medico | (Otorrinolaringologia) - Cirurgia infantil 02
Medico | (Patologia) 02
Medico | (Pediatria) 42
Medico | (Pediatria) - Sala de Parto 06
Medico | (Pediatria) - Ultrassonografia Neonatal 05
Medico | (Pneumologia Pediatrica) 04
Medico | (Psiquiatria) 10
Medico Il (Radiologia) 07
Medico | (Reumatologia Pediatrica) 01
Medico | (Ultrassonografia Pediatrica) 02
Medico | (Urologia) 04

6. JORNADA DE TRABALHO:
6.1 A jornada de trabalho sera de 24 (vinte e quatro) horas semanais, distribuidas conforme as necessidades
da Secretaria Municipal de Saude.

6.2 A distribuicdo da jornada podera ocorrer em turnos de acordo com as peculiaridades da fungéo e as necessi-
dades de servico das unidades da Secretaria Municipal de Saude.

6.3 Ajornada de trabalho podera ser alterada, mediante justificativa, resguardando-se a proporcionalidade da re-
muneragao a critério da Secretaria Municipal de Saude.

7. REMUNERAGAO:
7.1 Aremuneragdo do (a) CONTRATADO (A) observara os valores na tabela de remuneragéo, considerando as
verbas fixas e varidveis constantes na tabela abaixo:

REMUNERAGAO DAS FUNGOES DE MEDICO | E MEDICO II

REML’."MEAR&%?O REMUNERAGAO MAXIMA (R$)
o PARCELA FIXA COM PARCELAS VARIAVEIS
FUNCAO SEMANAL . GRATIFICACAO .
REMUNERAGAO MAXIMA PELO REMUNERAGAO
BRUTA MiNIMA TRABALHO BRUTA MAXIMA
NOTURNO*
MEDICO |
(DIVERSAS 24 horas 7.195,74 343,54 7.539,28
ESPECIALIDADES)
MEDICO I
(NEUROCIRURGIA
/ ORTOPEDIA E 24 horas 8.221,71 343,54 8.565,25
TRAUMATOLOGIA /
RADIOLOGIA)

' A gratificagéo pelo trabalho noturno podera sofrer variagéo devido a escala e frequéncia apurada do contratado(a).
Assim, nem todos os contratados faréo jus a gratificacéo.

7.2 Admite-se o pagamento de horas extras em carater excepcional e por imperiosa necessidade de servico, de-
vidamente justificada e na forma estabelecida no Contrato a critério da Secretaria Municipal de Saude.

8. REGRAS PARA A INSCRIGAO:
8.1 O candidato devera acessar, entre os dias 13/05 e 17/05/2026, para preenchimento do formulario, no ende-
reco eletronico: https://forms.gle/sLG9v1EaGTSmqpgLA

8.2 O candidato devera preencher corretamente todos os campos do formulario, inclusive os relativos aos requi-
sitos minimos exigidos no item 4.1, os especificos, definidos no item 4.2 e no ANEXO Il deste Edital e aqueles
definidos para fins de pontuagéo.

8.3 A comprovagéo dos requisitos mencionados no item anterior, por meio da apresentacdo da documen-
tacao pertinente, sera feita na forma do item 9 deste Edital.

8.4 O candidato podera concorrer a 01 (uma) vaga tendo em vista que somente sera possivel a celebragéo de
01 (um) contrato por cada Cadastro de Pessoa Fisica (CPF).

8.5 Caso o candidato efetue mais de uma inscrigéo, sera considerada a ultima inscrigao recebida, considerando
que no formulario de inscrigdo é gerado um carimbo com data e horario de recebimento.

8.6 A declaragdo fraudulenta ou deliberadamente enganosa implicara automaticamente na excluséo do candi-
dato do processo seletivo.

9. COMPROVAGAO DOS REQUISITOS MINIMOS, ESPECIFICOS E DE CRITERIOS DE PONTUAGAO:
9.1 A documentagé@o comprobatéria do cumprimento dos requisitos exigidos neste Edital nos itens 4.1, 4.2 e no
ANEXO I, devera ser apresentada quando da convocagéo do candidato para assinatura do contrato.

9.2 A andlise dos critérios de pontuagédo dos candidatos previstos no ANEXO lII sera feita com base na decla-
ragao por ele apresentada no ato de inscrigéo.

9.3 Cabera recurso, uma Unica vez, e apenas em relagdo ao resultado das informagdes prestadas no formulario
de inscrigao.

9.3.1 O recurso devera ser formulado em peticdo devidamente fundamentada e enderecada a Comissado Perma-
nente de Sele¢do que analisard os argumentos apresentados.

9.3.2 O recurso somente podera versar sobre questdes relativas as informagdes prestadas pelo candidato no ato
da inscricéo on-line, ndo podendo ser alegadas razdes fundadas em informagdes novas ou documentos novos.
9.3.3 Ap6s o resultado do recurso, os candidatos seréo classificados de acordo com sua pontuagéo sendo con-
vocados, nessa ordem, para assinatura do contrato e comprovagao das informagdes prestadas no formulario por
meio de publicagao no Diario Oficial do Municipio do Rio de Janeiro.

9.3.4 No caso empate sera considerada como critério de desempate a data de nascimento dando-se prefe-
réncia ao candidato mais idoso.

9.3.5 Sera classificado o candidato que apresentar como resultado final um total de no minimo 100 pontos.

9.4 No ato de assinatura do contrato os candidatos deverao apresentar os documentos comprobatorios, refe-
rentes aos requisitos auto-declarados na inscrigdo on-line, relativos a vaga a que concorrem, sejam os especi-
ficos, os referentes aos critérios de pontuagéo e os minimos.

9.5 Para fins de comprovagéao dos requisitos minimos mencionados no item 4.1 desse Edital serdo apresentados
os seguintes documentos:

9.5.1 2 Fotos 3X4;

9.5.2 carteira de Identidade e CPF;

9.5.3 titulo de Eleitor, com os comprovantes da ultima eleicéo (1° e 2° turno);

9.5.4 comprovante de residéncia;

9.5.5 certificado de Reservista, se do sexo masculino;

9.5.6 certiddo de Casamento ou Certiddo de Nascimento;

9.5.7 documento de Habilitagao Profissional (se for o caso);

9.5.8 PIS/PASEP;

9.5.9 atestado de Saude Ocupacional (ASO)

9.5.10 E-social;

9.5.11 comprovante de tipagem sanguinea com Fator RH;

9.5.12 documentos comprobatdrios dos titulos autodeclarados durante inscrigdo on-line; e
9.5.13 Carta de Naturalizagao, se estrangeiro.

9.6 Anado comprovagao das informacgdes declaradas para fins de classificagdo no certame, na forma estabelecida
por esse Edital, implicara na eliminagéo do candidato do processo seletivo.

10. DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO:

10.1 O Resultado Final e a Homologagdo do processo seletivo serdo publicados no Diario Oficial da Municipio
do Rio de Janeiro e disponibilizadas no enderego eletronico www.rio.rj.gov.br/doweb, conforme cronograma do
ANEXO |, e na forma estabelecida no item 9 desse Edital.

11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO:
11.1 O prazo de validade deste processo seletivo sera de 03 (trés) meses, a contar da publicagdo da homolo-
gacao do processo seletivo.

11.2 O prazo de validade previsto no item 11.1 podera ser prorrogado por igual periodo, a critério da Adminis-
tragao.

12. DA CONTRATAGAO:
12.1 A contratagdo dos candidatos habilitados e classificados, dentro do numero de vagas previstas no Edital,
sera realizada de forma programada ao longo do periodo de validade do Processo Seletivo.

12.2 Os candidatos aprovados serdo convocados por ordem de classificagdo, obedecida a totalidade das vagas
estabelecidas neste Edital, sendo que o ndo comparecimento no dia e hora marcados pelo Edital de Convo-
cagao, implicara na sua excluséo.

12.3 Sera eliminado do processo seletivo o candidato que deixar de apresentar documentagado comprobatoria em
conformidade com os itens 4.1, 4.2 e ANEXO Il deste Edital.

13. DAS DISPOSIGOES GERAIS:

13.1 O contrato por tempo determinado estabelecido pela Lei n® 8.666/2024, por gerar vinculo de natureza admi-
nistrativa com a Administragéo Publica Municipal, esta sujeito a regra de acumulagéo prevista no art. 37, inciso
XVI, da Constituicdo Federal de 1988; estando a contratagdo condicionada a comprovagao legal de acumulagéo,
bem como a compatibilidade da carga horaria de trabalho.

13.2 Os candidatos participantes deste Processo Seletivo ficam submetidos ao cronograma estabelecido no
ANEXO | do presente Edital.

13.3 Nao cabera recurso contra o Resultado Final do Processo Seletivo.

13.4 Todas as convocagdes, avisos e resultados serdo publicados, exclusivamente, no Diario Oficial do Muni-
cipio do Rio de Janeiro - D.O. Rio.

13.5 No momento da solicitacdo de convocagao dos candidatos classificados neste Processo Seletivo para a as-
sinatura do contrato sera observada a precedéncia de banco de candidatos classificados em Processos Sele-
tivos anteriores que estejam na validade.

13.6 Os candidatos classificados deverdo acompanhar as publicagdes no Diario Oficial do Municipio do Rio de
Janeiro - D.O. Rio, referentes as convocagdes para contratagao.

13.7 Os candidatos classificados neste processo seletivo que no momento da convocagéo tiverem, em periodo
inferior a 03 (trés) meses, sido contratados por tempo determinado pela Administracdo Publica, estardo auto-
maticamente eliminados, permitindo a convocagéo do candidato classificado que se encontre em posigao sub-
sequente.

13.8 Os candidatos classificados, no ato da convocagédo deverdo comprovar aptiddo para o exercicio do cargo,
ou seja, as condigdes fisicas necessarias ao desempenho das fungdes para as quais sera contratado.

13.9 Os candidatos classificados neste Processo Seletivo em numero que exceda ao quantitativo de vagas ofer-
tadas poderdo ser convocados, de acordo com as necessidades da Administragdo Publica Municipal, dentro do
prazo de validade, o que nao gera direito adquirido a contratagdo por tempo determinado.
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13.10 Havendo desisténcia do candidato classificado e convocado para contratagdo serdo observadas as prer-

rogativas do presente edital, sendo convocado o candidato subsequente.

* HMLJ/ COORDENAGAO MATERNO INFANTIL LEILA DINIZ

DESCRICAO DAS

FUNGAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS ATRIBUICOES
13.11 O contrato de pessoal por tempo determinado para atendimento de necessidade temporaria de excep- - —— - —
cional interesse publico sera rescindido nas hipoteses previstas na lei, em especial naquelas definidas no art. 12 I - Registro no ¢érgéo fiscalizador da profissao
da Lei Municipal n° 8.666/24 e no contrato. < e < ATRIBUIGOES TIPICAS:
Il - Comprovacgédo de conclusdo do programa
13.12 Os casos omissos ou ndo expressamente previstos neste Edital serdo resolvidos pela Comissdao Perma- de Re&denmapMs_d}::la em Cardiologia Executar e interpretar
nente de Selecdo da Secretaria Municipal de Saude, instituida através da Resolugdo SMS n° 6375 de 12 Médico | e (I:L rica exames de ecocardiografia
de fevereiro de 2025, aplicando-se a essas situagdes as normas de direito publico cabiveis, especialmente as K . o . transtoracica e
) e o (Cardiologia Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista P :
da Lei Municipal n°® 8.666/24. Pediétrica) 01 em Cardiologia Pediatrica (AMB ou transesofagica, realizando
ECOCARDIOGRAFIA e%uivalente) _ 0s procedimentos
13.13 Fazem parte deste Edital: diagnostico-terapéuticos
e pertinentes a
Anexo | Cronograma do Processo Seletivo 1 - Comprovagéo_de experiéncia em esptaiglal!dade,lpo((j:ongelto
Anexo |l Requisitos especificos Ecocardiografia infantil de no minimo ¢ assu;c;i:r;:glga 0sa
- = 01 (um) ano ’
Anexo Il Critérios de pontuagao
Anexo IV Minuta de Contrato ATRIBUICOES TIPICAS:
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
ANEXO | e Executar trabalhos
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO Médico | 01 Il - Comprovagao de conclus&o do programa envolvendo a cirurgia
PERIODO EVENTO (Cirurgia Pediatrica) de Residéncia Médica em Cirurgia Pediatrica | geral aplicada a crianga,
= ou em colaboragéo com
13/05/2026 PUBLICACLA‘O DO EDITAL — Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista os demais especialistas
13/05 A 17/05/2026 REALIZACAO DAS INSCRICOES ON-LINE em Cirurgia Pediatrica (AMB ou equivalente) | cirtrgicos, nas respectivas
22/05/2026 RESULTADO DA ANALISE DE CURRICULO atividades.
RECURSO REFERENTE A ANALISE DE CURRICULO
Local: Protocolo Geral do CASS | - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo x "
ATRIBUICOES TIPICAS:
22/05/2026 Enderego: Rua Afonso Cavalcanti, 455 - térreo e ¢
Horario: 09 as 16h Il - Comprovagéo de conclus&o do programa Executar trabalhos no
RESULTADO DO RECURSO Médico | 01 de Residéncia Médica em campo da patologia
28/05/2026 RESULTADO FINAL (Hemoterapia) Hematologla:uHemoterapla sangiiinea (transfusao de
HOMOLOGAGAO =
- — C. - Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista sangue).
Da’ta aser deﬁnld_a para convocagéo | - CONVOCACAO PARA ETAPA COMPROBATORIA em Hematologia e Hemoterapia (AMB ou
apos o resultado final e homologagdo |- CONTRATACAO equivalente)
ANEXO Il | - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo i .
REQUISITOS ESPECIFICOS e ATRIBUIGOES TIPICAS:
+ POSTO MEDICO DO CENTRO ADMINISTRATIVO SAO SEBASTIAO (POSTO DO CASS) Médico | Il - Comprovagéo de conclusdo do programa
Enderego: Av. Afonso Cavalcanti, 455 - subsolo - Cidade Nova N edul:o : o1 de Residéncia Médica em Neurologia IEx_ecutar trabalhos
- - SCRICAO DAS ( eurologia Pediatrica re ’atllvos ao tratamgnto
FUNCAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS DIE\TRIBUIQ()ES Pediatrica) ou clinico das patologias
o - ligadas a neurologia e
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
. P . ~ em Neurologia Pediatrica (AMB ou examgs comglenjentares,
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo equivalente) aplicados a crianga.
e ATRIBUIGOES TiPICAS:
Médico | Il - Comprovacgéo de concluséo do programa - .
(Clinica Médica) 03 de Residéncia Médica em Clinica Médica Executar trabalhos que | - Registro no 6rg&o fiscalizador da profissao ATRIBUICOES TIPICAS:
ou envolvam o tratamento e
Il.a - Comprovagéo de Titulo de Especialista clinico de doengas Médico | o1 Il - Comprovag&o de concluso do programa Enxe(gl_JttaLtrar\ll)atlhcrs, no
em Clinica Médica (AMB ou equivalente) sistémicas (Nutrologia) de Residéncia Médica em Nutrologia ambrto da Hutrologla
ou realizando todos os
B = . - procedimentos diagnostico-
i ) Il.a Comprovagao de Titulo de'Espemallsta terapéuticos pertinentes &
o GERENCIA DE CONTROLE DE INFECGAO HOSPITALAR - Cidade Nova em Nutrologia (AMB ou equivalente) especialidade.
FUNGAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS DESCRICAQ DAS o
ATRIBUICOES ) e - | ATRIBUIGOES TiPICAS:
| - Registro no oérgéo fiscalizador da profisséo
’ e = e
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissdo Il - Comprovacéo de conclus&o do programa Executarl todos
€ - . - de Residéncia Médica em Pediatria 0s lproc<’3d|lmentos
Il - Comprovagao de conclus&o do programa | ATRIBUICOES TIPICAS: Me(_jlco | ou dlagnostICOS_ e
de Residéncia Médica em Infectologia . (Pedlllatn:)t- FSG o1 Il.a - Comprovacao de Titulo de Especialista terageeustlc::csiaﬁ%r:cr"ngntes
- ~ ou ’ L Executar rofinas e ~ eonata em Pediatria (AMB ou equivalente) P X i
Médico | 01 Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista normas para prevengéo e operando equipamentos,

(Infectologia)

em Infectologia (AMB ou equivalente)

e
Il - Comprovagéo de experiéncia de no
minimo
03 (trés) anos

e controle das infecgdes
hospitalares, elaborando e
desenvolvendo projetos de

pesquisa em controle de

infecgdo hospitalar.

11l - Comprovagao de Experiéncia em
Ultrassonografia Neonatal de no minimo 02
(dois) anos

realizando exames de

ultrassonografia geral

em recém-nascidos e
elaborando laudos.

* HOSPITAL MATERNIDADE ALEXANDER FLEMING

DESCRIGAO DAS

ou
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Psiquiatria (AMB ou equivalente)

assisténcia hospitalar, a
referente a saude publica
no setor da higiene mental,
inclusive nos servigos
hospitalares.

e
Il - Comprovagao de experiéncia em
Ecocardiografia infantil de no minimo
01 (um) ano

FUNGAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS ATRIBUICOES
+ INSTITUTO MUNICIPAL PHILLIPE PINEL - o ren —
= | - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
FUNGAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS DESCRIGAO DAS € ATRIBUICOES TIPICAS:
ATRIBUIGOES Il - Comprovacgéo de conclusdo do programa ’
de Residéncia Médica em Cardiologia Executar e interpretar
ATRIBUIGOES TIPICAS: Pediatrica P! )
- exames de ecocardiografia
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo Médico | ou transtoracica e
9 9 P Executar trabalhos no (Cardiologia Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista P .
e P - - I 01 X . I transesoféagica, realizando
- = = ambito da medicina clinica, Pediatrica) em Cardiologia Pediatrica (AMB ou )
Médico | Il - Comprovacgéo de conclus&o do programa A . os procedimentos
L 08 A L I que envolvam além da ECOCARDIOGRAFIA equivalente) . B _—
(Psiquiatria) de Residéncia Médica em Psiquiatria diagnostico-terapéuticos

pertinentes a
especialidade, no conceito
classico aplicados a
crianga.
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| - Registro no érgao fiscalizador da profissao
e
Il - Comprovacéo de concluséo do programa
de Residéncia Médica em

ATRIBUICOES TiPICAS:

Executar trabalhos no

| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovacgéo de conclusdo do programa

ATRIBUIGOES TiPICAS:

Executar trabalhos, no

em Pediatria (AMB ou equivalente)
e
Il - Comprovagéo de Experiéncia em
Ultrassonografia Neonatal de no minimo 02
(dois) anos

Médico | 01 de Residéncia Médica em Nutrologia ambito da Nutrologia
(Nutrologia) ou realizando todos os
Il.a - Comprovacédo de Titulo de Especialista | procedimentos diagndstico-
em Nutrologia (AMB ou equivalente) terapéuticos pertinentes a
especialidade.
ATRIBUICOES
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissao TIPICAS:
e
Il - Comprovagéao de concluséo do programa Executar todos
.- de Residéncia Médica em Pediatria os procedimentos
Médico | ou diagnosticos e
(Pedlljaetglﬁ;t—alLJSG 01 Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista terapéuticos pertinentes

a especialidade,
operando equipamentos,
realizando exames de
ultrassonografia geral
em recém-nascidos e
elaborando laudos.

+ HOSPITAL MATERNIDADE FERNANDO MAGALHAES

DESCRIGAO DAS

em Pediatria (AMB ou equivalente)
e
IIl - Comprovagéo de Experiéncia em
Ultrassonografia Neonatal de no minimo 02
(dois) anos

(Hel\:lnez;jtfgl ia) 01 Hematologia e Hemoterapia campo da patologia
P ou sanglinea (transfuséo de
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista sangue).
em Hematologia e Hemoterapia (AMB ou
equivalente)
| - Registro no érgéo f|:callzador da profisséo ATRIBUICOES TIPICAS:
Médico | I Compro_vzfgag de 'co.nclusao do programa Executar trabalhos
) de Residéncia Médica em Neurologia .
(Neurologia 01 Pedidtrica relativos ao tratamento
Pediatrica) ou clinico das patologias
Il.a - Comprovagéo de Titulo de Especialista ligadas a neurologia e
) e exames complementares,
em Neurologia Pediatrica (AMB ou . o
. aplicados a criancga.
equivalente)
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissdo | ATRIBUICOES TiPICAS:
e
Médico | Il - Comprovacgéo de conclus&o do programa Executar trabalhos, no
. 01 de Residéncia Médica em Nutrologia ambito da Nutrologia
(Nutrologia) 9 g
9 ou realizando todos os
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista | procedimentos diagndstico-
em Nutrologia (AMB ou equivalente) terapéuticos pertinentes a
especialidade.
ATRIBUICOES
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissao TIPICAS:
e
Il - Comprovacéo de concluséo do programa Executar todos
Médico | de Residéncia Médica em Pediatria os procedimentos
L ou diagnosticos e
(Ped'itgs;t_all'lse 01 Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista terapéuticos pertinentes

a especialidade,
operando equipamentos,
realizando exames de
ultrassonografia geral
em recém-nascidos e
elaborando laudos.

* HOSPITAL MATERNIDADE CARMELA DUTRA

DESCRIGAO DAS

Il.a - Comprovagéo de Titulo de Especialista
em Neurologia Pediatrica (AMB ou
equivalente)

FUNGAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS ATRIBUICOES
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissdo
= & = ATRIBUIGOES TIPICAS:
Il - Comprovacgéo de conclusédo do programa
de Residéncia Médica em Cardiologia .
e Executar e interpretar
Pediatrica ) )
.- exames de ecocardiografia
Médico | ou transtoracica e
(Cardiologia Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista - :
e 01 . ) el transesofagica, realizando
Pediatrica) em Cardiologia Pediatrica (AMB ou 0s procedimentos
ECOCARDIOGRAFIA equivalente) _ospKe 1108
diagnéstico-terapéuticos
pertinentes a
e - .
= I especialidade, no conceito
Il - Comprovagao de experiéncia em o . .
) AN ) o classico aplicados a
Ecocardiografia infantil de no minimo }
crianga.
01 (um) ano
ATRIBUICOES TiPICAS:
| - Registro no 6rgao flzcallzador da profissdo Executar trabalhos
= = = envolvendo a cirurgia
- Il - Comprovacgéo de conclusédo do programa ; -
Médico | A . . . e geral aplicada a crianga,
Lo e 02 de Residéncia Médica em Cirurgia Pediatrica ~
(Cirurgia Pediatrica) ou em colaboragdo com
Il.a - Comprovacéao de_Titqu de Especialista .O,S d_ema|s espemahstlas
A e . cirurgicos, nas respectivas
em Cirurgia Pediatrica (AMB ou equivalente) -
atividades.
| - Registro no érgéo f|zcallzador da profisséo ATRIBUICOES TIPICAS:
Médico | I Comprc?viagag de’co_nclusao do proglrama Executar trabalhos
) de Residéncia Médica em Neurologia .
(Neurologia 01 ey relativos ao tratamento
el Pediatrica . R
Pediatrica) ou clinico das patologias

ligadas a neurologia e
exames complementares,
aplicados a crianga.

em Pediatria (AMB ou equivalente)
e
IIl - Comprovagao de Experiéncia em
Ultrassonografia Neonatal de no minimo 02
(dois) anos

FUNGAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS ATRIBUICOES
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
= € = ATRIBUICOES TiPICAS:
Il - Comprovagéo de conclusdo do programa
de Residéncia Médica em Cardiologia .
e Executar e interpretar
Pediatrica ) )
- exames de ecocardiografia
Médico | ou transtoracica e
(Cardiologia Il.a - Comprovacédo de Titulo de Especialista o :
. 01 X . s transesofagica, realizando
Pediatrica) em Cardiologia Pediatrica (AMB ou 0s procedimentos
ECOCARDIOGRAFIA equivalente) . 'p ) P
diagnostico-terapéuticos
e pertinentes a
. . especialidade, no conceito
Il - Comprovagéo de experiéncia em . . .
) A ) o classico aplicados a
Ecocardiografia infantil de no minimo .
crianga.
01 (um) ano
| - Registro no érgao fiscalizador da profissao
e ATRIBUICOES TIPICAS:
Il - Comprovacédo de conclusdo do programa
- de Residéncia Médica em Executar trabalhos no
Médico | . . A
) 01 Hematologia e Hemoterapia campo da patologia
(Hemoterapia) =
ou sanglinea (transfusdo de
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista sangue).
em Hematologia e Hemoterapia (AMB ou
equivalente)
| - Registro no érgao f|:ca||zador da profisséo ATRIBUICOES TIPICAS:
Médico | I Comprqveggap de’cqnclusao do proglrama Executar trabalhos
. de Residéncia Médica em Neurologia .
(Neurologia 01 ey relativos ao tratamento
e Pediatrica . ;
Pediatrica) ou clinico das patologias
Il.a - Comprovacéao de_Tl'tqu de Especialista ligadas a neurologia e
) s exames complementares,
em Neurologia Pediatrica (AMB ou - .
. aplicados a crianga.
equivalente)
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissdo | ATRIBUIGOES TiPICAS:
e
.- Il - Comprovagéo de conclus&o do programa Executar trabalhos, no
Médico | A . f . )
. 01 de Residéncia Médica em Nutrologia ambito da Nutrologia
(Nutrologia) )
ou realizando todos os
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista | procedimentos diagndstico-
em Nutrologia (AMB ou equivalente) terapéuticos pertinentes a
especialidade.
| - Registro no érgao fiscalizador da profissao ATRIBUICOES TIPICAS:
e
< = Executar todos
Il - Comprovacéo de conclusdo do programa .
A . s os procedimentos
- de Residéncia Médica em Pediatria ! o
Médico | ou diagnésticos e
(Pediatria) - USG 01 Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista terapeutlcosf pgrtlnentes
Neonatal a especialidade,

operando equipamentos,
realizando exames de
ultrassonografia geral
em recém-nascidos e
elaborando laudos.
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* HOSPITAL MUNICIPAL JESUS

Diario Oficial do Municipio do Rio de Janeiro

DESCRIGAO DAS

| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovacéo de conclusdo do programa

ATRIBUICOES TiPICAS:

FUNGAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS ATRIBUICOES
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo ATRIBUICOES TIPICAS:
€ Executar trabalhos
Il - Comprovacéo de conclus&o do programa relativos & pratica de
de Residéncia Médica em Anestesiologia ap
o ou anestesia emltodas
(Ane'vskte:sl‘i:;ol ia) 02 Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista as Zuaass?t(;?:“i(;age&
9 em Anestesiologia (AMB ou equivalente) 9 P
A das operacbes de
IIl - Comprovagéo de experiéncia em ressysc_;ﬂag:ao e suas
) o . sequéncias, em comum
atendimento pediatrico de no minimo 01 (um) L
ano com outros especialistas
médicos.
ATRIBUICOES TiPICAS:
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissao
e Executar trabalhos
Il - Comprovacéo de concluséo do programa referentes a
Médico | de Residéncia Médica em Cardiologia Eletrocardiografia,
(Cardiologia 01 Pediatrica a Hemodinamica, a
Pediatrica) ou Balistocardiografia, a
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista Fonocardiografia e a
em Cardiologia Pediatrica (AMB ou Ergometria, além da
equivalente) clinica, no conceito classico
aplicados a crianga.
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissao ATRIBUICOES TIPICAS:
€ Executar trabalhos
Il - Comprovacgéo de conclus&o do programa envolvendo a ciruraia
Médico | de Residéncia Médica em Cirurgia Pediatrica : clrurg
. h e 04 geral aplicada a crianga,
(Cirurgia Pediatrica) ou am colaboracio com
Il.a - Comprovagéo de Titulo de Especialista ) g0 c
X h e . os demais especialistas
em Cirurgia Pediatrica (AMB ou equivalente) D .
cirurgicos, nas respectivas
atividades.
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
= e = ATRIBUICOES TiPICAS:
Il - Comprovacéo de concluséo do programa
Médico | de Residéncia Médica em Endocrinologia Executar trabalhos que
(Endocrinologia 01 Pediatrica | a
Pediatrica) ou envc’) vgm o tratam(’ar_ﬂo
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista er;d&l)icc:gr;(o)seémg:gogco
em Endocrinologia Pediatrica (AMB ou P ca.
equivalente)
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissao
= e = ATRIBUIGOES TIPICAS:
Il - Comprovacéo de conclusdo do programa
Médico | 04 de ReS|denC|a':>2Adeig’:§2aem Nefrologia Executar trabalhos que
(Nefrologia Pediatrica) ou envolvam tratamento
Il.a - Comprovagéo de_Tl'tqu de Especialista CImLCO ou cirdrgico das
’ e afecgdes que ocorram nos
em Nefrologia Pediatrica (AMB ou ) i "
equivalente) rins, aplicados a crianga.
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
= e = ATRIBUICOES TiPICAS:
Il - Comprovacéo de concluséo do programa
de Residéncia Médica em Neurocirurgia
Médico Il ou Executar trabalhos
(Neurocirurgia) 01 Il.a - Comprovagéo de Titulo de Especialista éﬁll,?:“ilg: ggstraat?c:}fr?;os
Pediatrica em Neurocirurgia (AMB ou equivalente) cirurgico patologias
o ligadas a neurologia e a
Il - Comprovagéo_de experiéncia no neurocirurgia € exames
X s L complementares, aplicados
atendimento pediatrico de no minimo 01 (um) N
ano a crianga.
| - Registro no 6érgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovacéo de concluséo do programa
de Residéncia Médica em Ortopedia e
Traumatologia - ’
ou ATRIBUICOES TIPICAS:
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista
em Ortopedia e Traumatologia (AMB ou Executar os procedimentos
equivalente) diagnésticos e
terapéuticos pertinentes a
Médico Il e especialidade, realizando
(Ortopedia e Il - Titulo de Especialista pela Sociedade avaliagéo ortopédica,
P . 03 Brasileira de Ortopedia e Traumatologia diagnosticando e
Traumatologia
Pe diétricag) (SBOT) tratando de afecgdes
agudas, crdnicas ou
e traumatoloégicas dos

IV - Comprovagég de conclusédo da
especializagdo em Ortopedia Pediatrica
e
V - Titulo de Especialista pela Sociedade
Brasileira de Ortopedia Pediatrica (SBOP)

e
VI - Comprovagao de experiéncia no atendimento

pediatrico de no minimo 01 (um) ano

0Ss0s e anexos, valendo-
se de meios clinicos ou
cirurgicos, para promover,
recuperar ou reabilitar a
salde do paciente

Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Reumatologia Pediatrica (AMB ou
equivalente)

Medico | 13 de Residéncia Médica em Pediatria , Executar trabalhos, no
(Pediatria) ou ambito da medicina clinica,
Il.a - Comprovacgéo de_Tl'tqu de Especialista envolve;iziiapedlatna
em Pediatria (AMB ou equivalente) ’
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissdo | ATRIBUIGOES TiPICAS:
e
Il - Comprovacédo de conclusdo do programa Executar atividades no
Médico | de Residéncia Médica em Pneumologia ambito da clinica médica,
(Pneumologia 04 Pediatrica que envolvam o estudo, o
Pediatrica) ou diagnostico e o tratamento
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista das afecgdes
em Pneumologia Pediatrica (AMB ou Pulmonares, aplicados a
equivalente) crianga.
| - Registro no érgao f|:callzador da profisséo ATRIBUICOES TIPICAS:
- I- Comproyag_ao d’e gonclusao do programa Executar trabalhos que
Médico | de Residéncia Médica em Reumatologia
. e envolvam o tratamento
(Reumatologia 01 Pediatrica L
e clinico das doengas do
Pediatrica) ou

reumatismo, aplicados a
crianga.

* HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA

SENHORA DO LORETO

DESCRIGAO DAS

Cirurgia Infantil

e
IIl - Comprovagao de Titulo de Especialista
em Otorrinolaringologia (ABORL)

e
IV - Comprovagédo de experiéncia no
atendimento cirdrgico infantil de no minimo
02 (dois) anos

FUNGAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS ATRIBUICOES
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissdo | ATRIBUICOES TiPICAS:
e Executar trabalhos
Il - Comprovacgéo de concluséo do programa relativos a pratica de
de Residéncia Médica em Anestesiologia anestesia em todas
. ou as suas modalidades,
Médico | = ’ . )
(Anestesiologia) 06 Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista a gasoterapia e
em Anestesiologia (AMB ou equivalente) das operagdes de
e ressuscitagdo e suas
Il - Comprovagao de experiéncia em sequéncias, em comum
atendimento pediatrico de no minimo 01 (um) | com outros especialistas
ano médicos.
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissao ATRIBUICOES TIPICAS:
~ e = Executar trabalhos
Il - Comprovacgéo de concluséo do programa . ;
.- A . . . s envolvendo a cirurgia
Médico | de Residéncia Médica em Cirurgia Pediatrica I -
. : e 06 geral aplicada a crianga,
(Cirurgia Pediatrica) ou -
= ’ . em colaboragéo com
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista . L
. K e R os demais especialistas
em Cirurgia Pediatrica (AMB ou equivalente) | .~. " )
cirdrgicos, nas respectivas
atividades.
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissao
e
Il - Comprovagéo de conclusdo
do programa de Residéncia Médica em
Cirurgia Plastica
ou
Il.a - Comprovagao de Titulo de Especialista | ATRIBUICOES TIiPICAS:
Médico | em Cirurgia Plastica (AMB ou equivalente)
(Cirurgia Plastica) 02 Executar trabalhos
Fissuras e referentes a cirurgia
Labiopalatinas Il - Certificado de conclusao do programa cranio-maxilo-facial e
de Residéncia Médica em outras, voltados para o
Cirurgia Cranio-Maxilo-Facial atendimento a crianga
ou
lll.a - Certificado de atuagdo na area de
Cirurgia
Cranio-Maxilo-Facial, emitido pela SBCP/
SBCCP/ABORL-CCF/AMB
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovacgéo de conclus&o do programa
de Residéncia Médica em Otorrinolaringologia
ou
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Otorrinolaringologia ATRIBUICOES TIPICAS:
Médico | (AMB ou equivalente)
(Otorrinolaringologia) - 02 Executar trabalhos que

envolvam a bronco-
esofagologia ou a
endoscopia peroral
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Diario ficial do Municipio do Rio de Janeiro

Médico |

(Pediatria) 25

| - Registro no érgao fiscalizador da profissao
e
Il - Comprovacéo de concluséo do programa
de Residéncia Médica em Pediatria
ou
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista
em Pediatria (AMB ou equivalente)

ATRIBUIGOES TiPICAS:

Executar trabalhos, no
ambito da medicina clinica,
envolvendo a pediatria
médica.

Médico |

(Ultrassonografia 02

Geral) - atendimento
pediatrico

| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e

Il - Comprovacgéo de conclus&o do programa

de Residéncia Médica em Ultrassonografia

Geral

ou

Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista

em Ultrassonografia Geral (AMB ou
equivalente)

e

IIl - Comprovagéo de experiéncia no

atendimento pediatrico de no minimo
02 (dois) anos

ATRIBUICOES TiPICAS:

Executar todos os
procedimentos diagndsticos
e terapéuticos pertinentes
a especialidade, operando
equipamentos, realizando
exames de ultrassonografia e
elaborando laudos.

Médico Il
(Ortopedia e
Traumatologia)

09

| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovagéo de conclus&o do programa
de Residéncia Médica em
Ortopedia e Traumatologia
ou
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Ortopedia e Traumatologia
(AMB ou equivalente)

ATRIBUICOES TiPICAS:

Executar os procedimentos
diagnésticos e
terapéuticos pertinentes a
especialidade, realizando
avaliagdo ortopédica,
diagnosticando e
tratando de afecgdes
agudas, cronicas ou
traumatoldgicas dos
0ssos e anexos, valendo-
se de meios clinicos ou
cirurgicos, para promover,
recuperar ou reabilitar a
saude do paciente.

» HOSPITAL MUNICIPAL ALVARO RAMOS

REQUISITOS OBRIGATORIOS

DESCRIGAO DAS
ATRIBUIGOES

| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovagéo de conclus&o do programa
de Residéncia Médica em Clinica Médica
ou
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Clinica Médica (AMB ou equivalente)

ATRIBUICOES TiPICAS:

Executar trabalhos que
envolvam o tratamento
clinico de doencgas
sistémicas

FUNGAO VAGAS

Médico | 1
(Clinica Médica)

Médico |

(Geriatria) o7

| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovacgéo de conclus&o do programa
de Residéncia Médica em Geriatria
ou
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Geriatria (AMB ou equivalente)

ATRIBUICOES TIPICAS:

Executar trabalhos
envolvendo o tratamento
de préprias, acometidas

em pessoas idosas

* HOSPITAL MUNICIPAL BARATA RIBEIRO

Médico Il
(Radiologia)

01

| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovacgéo de concluséo do programa
de Residéncia Médica em Radiologia
ou
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Radiologia (AMB ou equivalente)

ATRIBUIGOES TiPICAS:

Executar, interpretar e
supervisionar exames
radiolégicos e de imagens
em geral, empregando
técnicas especiais para
atender a solicitagbes
médicas ou orientando sua
execugao e analisando
os resultados finais,
realizando todos os
procedimentos diagndstico-
terapéuticos pertinentes a
especialidade.

* HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO DA SILVA TELLES

DESCRIGAO DAS

REQUISITOS OBRIGATORIOS

DESCRIGAO DAS
ATRIBUIGOES

| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovacgéo de concluséo do programa
de Residéncia Médica em Anestesiologia
ou
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Anestesiologia (AMB ou equivalente)

ATRIBUICOES TIPICAS:
Executar trabalhos
relativos a pratica de
anestesia em todas
as suas modalidades,
a gasoterapia e
das operagdes de
ressuscitagéo e suas
sequéncias, em comum
com outros especialistas
médicos.

| - Registro no érgéo fiscalizador da profissao
e
Il - Comprovacéo de concluséo do programa
de Residéncia Médica em Cardiologia
ou
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Cardiologia (AMB ou equivalente)

ATRIBUIGCOES TiPICAS:

Executar atividades
qualificadas na area
de Cardiologia,

bem como avaliar e

interpretar exames
cardiograficos, realizando

os procedimentos
diagnostico-terapéuticos

pertinentes a especialidade

| - Registro no érgéo fiscalizador da profissao
e
Il - Comprovacéo de conclus&o do programa
de Residéncia Médica em Clinica Médica
ou
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Clinica Médica (AMB ou equivalente)

ATRIBUIGOES TIPICAS:

Executar trabalhos que
envolvam o tratamento
clinico de doencas
sistémicas

FUNGAO VAGAS

Médico | 10
(Anestesiologia)

Médico | 01

(Cardiologia)

Médico | 10
(Clinica Médica)

Médico |

(Geriatria) 03

| - Registro no o6rgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovacgéo de concluséo do programa
de Residéncia Médica em Geriatria
ou
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Geriatria (AMB ou equivalente)

ATRIBUIGOES TiPICAS:

Executar trabalhos
envolvendo o tratamento
de proprias, acometidas

em pessoas idosas

ou
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Nefrologia (AMB ou equivalente)

FUNCAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS ATRIBUICOES
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissdo | ATRIBUICOES TIiPICAS:
e
Médico | 01 Il - Comprovacgéo de concluséo do programa Executar trabalhos que
(Nefrologia) de Residéncia Médica em Nefrologia envolvam tratamento

clinico ou cirurgico das
afecgdes que ocorram
nos rins

+ HOSPITAL MUNICIPAL DE PIEDADE

DESCRIGAO DAS

(Clinica Médica)

ou
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Clinica Médica (AMB ou equivalente)

FUNGAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS ATRIBUICOES
ATRIBUIGOES TiPICAS:
Executar trabalhos
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo relativos a pratica de
e anestesia em todas
Médico | 03 Il - Comprovagéo de concluséo do programa as suas modalidades,
(Anestesiologia) de Residéncia Médica em Anestesiologia a gasoterapia e
ou das operagbes de
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista ressuscitagdo e suas
em Anestesiologia (AMB ou equivalente) sequéncias, em comum
com outros especialistas
médicos.
ATRIBUICOES
TIPICAS:
| - Registro no érgao flzcallzador da profisséo Executar trabalhos
= = abrangendo a cirurgia
Médico | I- Comproyagao d’e _conclusat_) do_programa no sentido geral e
. ) 04 de Residéncia Médica em Cirurgia Geral ) .
(Cirurgia Geral) ou fundamental, isto é, sem
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista panlcu!arlgar asuaagao
. ) : sobre érgaos, aparelhos
em Cirurgia Geral (AMB ou equivalente) .
ou sistemas do corpo
humano, como no caso
das especialidades
cirurgicas
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e ATRIBUIGOES TIPICAS:
Médico | Il - Comprovagéo de concluséo do programa
07 de Residéncia Médica em Clinica Médica Executar trabalhos que

envolvam o tratamento
clinico de doencas
sistémicas
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Médico |

| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovacéo de conclusdo do programa
de Residéncia Médica em
Hematologia e Hemoterapia

ATRIBUICOES TiPICAS:

Executar trabalhos no
campo da patologia

ou
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Urologia (AMB ou equivalente)

emoterapia ou sanguinea (transfusdo de
H i . 01 t fusao d
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista sangue).
em Hematologia e Hemoterapia (AMB ou
equivalente)
ATRIBUICOES TIPICAS:
Executar todos os
procedimentos diagnostico-
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo 'ferapeufuc_os pertln‘er)tes
e a especialidade e a area
= = de atuagéo, realizando e
Il - Comprovacéo de conclusédo do programa e
- A . supervisionando testes
Médico | de Residéncia Médica em
. 01 ] e exames, valendo-se
(Patologia) Patologia o
ou de aparelhos e técnicas
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista es'pemﬂ'cas, ’pa'ra
; . elucidar diagnésticos,
em Patologia (AMB ou equivalente) .
correlacionando com
dados clinicos recebidos
e/ou solicitados e elaborar
o laudo.
ATRIBUICOES TIPICAS:
Executar, interpretar e
supervisionar exames
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo | radiolégicos e de imagens
e em geral, empregando
Médico Il Il - Comprovacéo de conclusdo do programa técnicas especiais para
(Radiologia) 01 de Residéncia Médica em Radiologia atender a solicitagdes
9 ou médicas ou orientando sua
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista execucao e analisando
em Radiologia (AMB ou equivalente) os resultados finais,
realizando todos os
procedimentos diagndstico-
terapéuticos pertinentes a
especialidade.
ATRIBUICOES TIPICAS:
Executar todos
os procedimentos
diagnosticos e
| - Registro no ¢rgéo fiscalizador da profisséo terap\)eutlcosl pgmnentes
o a especialidade,
= = = realizando consultas
. Il - Comprovacéo de concluséo do programa o R X
Médico | A P A médicas, diagnosticando
) 02 de Residéncia Médica em Urologia ~
(Urologia) e tratando afecgdes do

aparelho geniturinario,
masculino e feminino,
empregando meios clinico-
cirurgicos para promover

ou recuperar a saude,
emitindo diagndstico

e determinando plano

terapéutico.

* HOSPITAL MUNICIPAL RAPHA

EL DE PAULA SOUZA

DESCRIGAO DAS

(Clinica Médica)

ou
Il.a - Comprovacao de Titulo de Especialista
em Clinica Médica (AMB ou equivalente)

FUNCAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS ATRIBUICOES
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissao
e ATRIBUICOES TiPICAS:
Médico | Il - Comprovacgéo de concluséo do programa
04 de Residéncia Médica em Clinica Médica Executar trabalhos que

envolvam o tratamento
clinico de doencas
sistémicas

* HOSPITAL MUNICIPAL ROCHA MAIA

DESCRICAO DAS

(Clinica Médica)

ou
Il.a - Comprovacao de Titulo de Especialista
em Clinica Médica (AMB ou equivalente)

FUNGAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS ATRIBUICOES
| - Registro no érgao fiscalizador da profissao
e ATRIBUICOES TiPICAS:
Médico | Il - Comprovacéo de concluséo do programa
14 de Residéncia Médica em Clinica Médica Executar trabalhos que

envolvam o tratamento
clinico de doencas
sistémicas

| - Registro no érgao fiscalizador da profissao
e ATRIBUIGOES TIPICAS:
Il - Comprovacédo de conclusdo do programa
- de Residéncia Médica em Executar trabalhos no
Médico | A . )
. 01 Hematologia e Hemoterapia campo da patologia
(Hemoterapia) >
ou sanglinea (transfuséo de
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista sangue).
em Hematologia e Hemoterapia (AMB ou
equivalente)
+ HOSPITAL MUNICIPAL LOURENGO JORGE
FUNGAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS D/E\?grglﬁﬁ;%gés
ATRIBUIGOES TIPICAS:
Executar trabalhos
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo relativos a pratica de
e anestesia em todas
- Il - Comprovacgéo de conclus&o do programa as suas modalidades,
Médico | A . . R X
) . 03 de Residéncia Médica em Anestesiologia a gasoterapia e
(Anestesiologia) &
ou das operagbes de
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista ressuscitagéo e suas
em Anestesiologia (AMB ou equivalente) sequéncias, em comum
com outros especialistas
médicos.
ATRIBUIGOES TIPICAS:
| - Registro no 6rgéo fiscalizador da profisséo Executar trabalhos
e abrangendo a cirurgia
- Il - Comprovacéo de conclus&o do programa no sentido geral e
Médico | A -~ . h . .
. ) 01 de Residéncia Médica em Cirurgia Geral fundamental, isto é, sem
(Cirurgia Geral) . . ~
ou particularizar a sua agéo
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista sobre 6rgaos, aparelhos
em Cirurgia Geral (AMB ou equivalente) ou sistemas do corpo
humano, como no caso
das especialidades
cirurgicas
| - Registro no 6rgao flzcallzador da profissdo ATRIBUICOES TIPICAS:
o = - < Executar trabalhos
Médico | Il - Comprovacédo de conclusdo do programa
. ) 01 A . . . referentes ao tratamento
(Cirurgia Vascular) de Residéncia Médica em Cirurgia Vascular - .
ou cirdrgico em pacientes que
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista aprzzg::vizi:f:rs no
em Cirurgia Vascular (AMB ou equivalente) ’
| - Registro no érgao fiscalizador da profissao
e ATRIBUIGOES TIPICAS:
Médico | Il - Comprovagéo de concluséo do programa
. . 03 de Residéncia Médica em Clinica Médica Executar trabalhos que
(Clinica Médica)
ou envolvam o tratamento
Il.a - Comprovacgéao de Titulo de Especialista clinico de doencgas
em Clinica Médica (AMB ou equivalente) sistémicas
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e ATRIBUICOES TiPICAS:
Il - Comprovacéo de conclusdo do programa
.- de Residéncia Médica em Executar trabalhos no
Médico | : ) h
) 01 Hematologia e Hemoterapia campo da patologia
(Hemoterapia) ~
ou sanguinea (transfusao de
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista sangue).
em Hematologia e Hemoterapia (AMB ou
equivalente)
ATRIBUIGOES TIPICAS:
Prestar assisténcia
em Terapia Intensiva,
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo realizando os
e procedimentos diagndstico-
- Il - Comprovagéo de conclus&o do programa terapéuticos pertinentes
Médico | A . - . N .
- . 01 de Residéncia Médica em Medicina Intensiva | a especialidade, atuando
(Medicina Intensiva) N
ou no suporte a vida ou
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista suporte de sistemas e
em Medicina Intensiva (AMB ou equivalente) 6érgdos em pacientes
que estdo em estado
critico e que necessitam
de acompanhamento
intensivo e monitorados

Ano XL ¢ Ne 37 ¢« Rio de Janeiro M Quarta-feira, 13 de Maio de 2026

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRAFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Quarta-feira, 13 de Maio de 2026 &s 3:09:56 Cédigo de Autenticacio: ed701b82




D.O. /0

Diario ficial do Municipio do Rio de Janeiro

| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovacgéo de conclus&o do programa
de Residéncia Médica em
Ortopedia e Traumatologia
ou
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista
em Ortopedia e Traumatologia
(AMB ou equivalente)

Médico Il
(Ortopedia e 07
Traumatologia)

ATRIBUICOES TiPICAS:

Executar os procedimentos
diagnosticos e
terapéuticos pertinentes a
especialidade, realizando
avaliagdo ortopédica,
diagnosticando e
tratando de afecgdes
agudas, cronicas ou
traumatoldgicas dos
0ssos e anexos, valendo-
se de meios clinicos ou
cirurgicos, para promover,
recuperar ou reabilitar a
saude do paciente.

| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovacédo de concluséo do programa

ATRIBUICOES TiPICAS:

Executar atividades
qualificadas na area
de Cardiologia,

| - Registro no 6rgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovacéo de conclusédo do programa

ATRIBUIGCOES TiPICAS:

Executar todos os
procedimentos diagnostico-
terapéuticos pertinentes
a especialidade e a area
de atuacéo, realizando e

Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista
em Radiologia (AMB ou equivalente)

Médico | 01 de Residéncia Médica em supervisionando testes
(Patologia) Patologia e exames, valendo-se
ou de aparelhos e técnicas
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista especificas, para
em Patologia (AMB ou equivalente) elucidar diagnosticos,
correlacionando com
dados clinicos recebidos
e/ou solicitados e elaborar
o laudo.
| - Registro no 6rgao f|:callzador da profissdo ATRIBUICOES TIPICAS:
Méo!icq | 02 Il - Comproya?éolde c'or_wluséo do programa Executar trabalhos, no
(Pediatria) de Residéncia Médica em Pediatria R . .
ou ambito da medicina _cllnllca,
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista envolvenc!t()j.a pediatria
em Pediatria (AMB ou equivalente) meaica.
ATRIBUICOES TiPICAS:
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissao Executar trabalhos no
e ambito da medicina clinica,
Médico | 01 Il - Comprovacéo de concluséo do programa que envolvam além da
(Psiquiatria) de Residéncia Médica em Psiquiatria assisténcia hospitalar, a
ou referente a saude publica
Il.a - Comprovacao de Titulo de Especialista | no setor da higiene mental,
em Psiquiatria (AMB ou equivalente) inclusive nos servigos
hospitalares.
ATRIBUIGOES TIPICAS:
Executar, interpretar e
| - Registro no ¢rgéo fiscalizador da profisséo sypsarylsmnar exames
e radiolégicos e de imagens
~ < em geral, empregando
Médico Il I Comprquigap de ’co_nclusao do‘prog_rama técnicas especiais para
. ) 02 de Residéncia Médica em Radiologia pecials p
(Radiologia) ou atender a solicitacdes

médicas ou orientando sua
execugao e analisando
os resultados finais,
realizando todos os
procedimentos diagndstico-
terapéuticos pertinentes a
especialidade.

* HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL COUTO

DESCRIGAO DAS

(Anestesiologia) de Residéncia Médica em Anestesiologia
ou
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista

em Anestesiologia (AMB ou equivalente)

FUNCAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS ATRIBUICOES
ATRIBUICOES TIPICAS:
Executar trabalhos
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo relatlvos_a pratica de
o anestesia em todas
Médico | Il - Comprovacéo de c_oncluséo do programa as suas modah_dades,
06 a gasoterapia e

das operagdes de
ressuscitagéo e suas
sequéncias, em comum
com outros especialistas
médicos.

Medicol 01 de Residéncia Médica em Cardiologia bem como avaliar e
(Cardiologia) - Rotina -
ou interpretar exames
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista | cardiograficos, realizando
em Cardiologia (AMB ou equivalente) os procedimentos
diagnostico-terapéuticos
pertinentes a especialidade
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissdo | ATRIBUIGOES TiPICAS:
e
Il - Comprovagéo de conclus&o do programa Executar atividades
de Residéncia Médica em Cardiologia qualificadas na area
Médico | ou de Cardiologia,
(Cardiologia) - 03 Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista bem como avaliar e
Unidade Coronariana em Cardiologia (AMB ou equivalente) interpretar exames
cardiograficos, realizando
e os procedimentos
11l - Comprovagéo de experiéncia em Unidade | diagndstico-terapéuticos
Coronariana de no minimo 01 (um) ano pertinentes a especialidade
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
Lo e ATRIBUICOES TIPICAS:
Il - Comprovacgéo de conclus&o do programa
de Residéncia Médica em Cardiologia .
- s Executar e interpretar
Médico | Pediatrica . )
. . exames de ecocardiografia
(Cardiclogia ou transtoracica e
Pediatrica) 01 Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista transesofagica. realizando
ECOCARDIOGRAFIA em Cardiologia Pediatrica (AMB ou os rogedi;nentos
- MATERNIDADE equivalente) . 'p X -
diagnostico-terapéuticos
pertinentes a
e e .
s . especialidade, no conceito
Il - Comprovagao de experiéncia em . . .
. A . o classico aplicados a
Ecocardiografia infantil de no minimo .
crianga.
01 (um) ano
ATRIBUIGOES TIPICAS:
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo Executar trabalhos
e abrangendo a cirurgia
- Il - Comprovacgéo de concluséo do programa no sentido geral e
Médico | A -~ X K . .
. ) 02 de Residéncia Médica em Cirurgia Geral fundamental, isto é, sem
(Cirurgia Geral) . . ~
ou particularizar a sua acao
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista sobre érgaos, aparelhos
em Cirurgia Geral (AMB ou equivalente) ou sistemas do corpo
humano, como no caso
das especialidades
cirurgicas
ATRIBUIGOES TIPICAS:
| - Registro no érgao f|:callzador da profisséo Executar trabalhos
Médico | Il - Comprovacgéo de c_oncluséo do programa envolvgndo a\cm{rgla
. . e A 4 K K s geral aplicada a crianga,
(Cirurgia Pediatrica) 01 de Residéncia Médica em Cirurgia Pediatrica em colaboracio com
MATERNIDADE ou 1D0raga0 Cf
~ . L os demais especialistas
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista L )
N e . cirtrgicos, nas respectivas
em Cirurgia Pediatrica (AMB ou equivalente) -
atividades.
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissdo | ATRIBUICOES TiPICAS:
e
- Il - Comprovagéo de conclus&o do programa Executar trabalhos
Médico | A o . . P
. ) . 01 de Residéncia Médica em Cirurgia Plastica referentes ao tratamento
(Cirurgia Plastica) ) . )
ou das queimaduras, cirurgia
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista buco-maxilo-facial e
em Cirurgia Plastica (AMB ou equivalente) outras, em comum com
outros especialistas
| - Registro no érgao f|zcallzador da profisséo ATRIBUICOES TIPICAS:
Médico | Il - Comprovacgéo de c_oncluséo do programa Executar trabalhos
04 p ¢ prog referentes ao tratamento

(Cirurgia Vascular)

de Residéncia Médica em Cirurgia Vascular
ou

Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista

em Cirurgia Vascular (AMB ou equivalente)

cirdrgico em pacientes que
apresentem doengas no
sistema vascular.
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| - Registro no érgéo fiscalizador da profissao
e
Il - Comprovacéo de concluséo do programa
de Residéncia Médica em

ATRIBUICOES TIPICAS:

Executar trabalhos no

| - Registro no érgéo fiscalizador da profissao
e
Il - Comprovacgéo de concluséo do programa

Médico | de Residéncia Médica em Ginecologia e

ATRIBUICOES TIPICAS:

Ortopedia e Traumatologia
ou
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista
em Ortopedia e Traumatologia
(AMB ou equivalente)

Traumatologia)

- 12 Obstetricia Executar trabalhos
(Obstetricia) L
ou envolvendo a clinica
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista obstétrica, a assisténcia
em Ginecologia e Obstetricia (AMB ou pré-natal.
equivalente)
ATRIBUIGOES TIPICAS:
Executar os procedimentos
diagnosticos e
| - Registro no érgao fiscalizador da profissdo | terapéuticos pertinentes a
e especialidade, realizando
.- Il - Comprovacgéo de conclus&o do programa avaliagéo ortopédica,
Médico Il A . ) )
(Ortopedia 01 de Residéncia Médica em diagnosticando e

tratando de afecgdes
agudas, cronicas ou
traumatoldgicas dos
0SS0s e anexos, valendo-
se de meios clinicos ou
cirurgicos, para promover,
recuperar ou reabilitar a
saude do paciente.

| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e

ATRIBUICOES TIiPICAS:

Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Radiologia (AMB ou equivalente)

Médico | Il - Comprovacgéo de c_oncluséo do programa
(Pediatria) - Sala de 06 P ) ? } - p g Executar trabalhos, no
de Residéncia Médica em Pediatria AL e .
Parto ou ambito da medicina clinica,
Il.a - Comprovagéo de_Titqu de Especialista envolver:iziiapedlatna
em Pediatria (AMB ou equivalente) ’
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo ATRIBUICOES TIPICAS:
= © = Executar todos
Il - Comprovacgéo de concluséo do programa os procedimentos
Médico | de Residéncia Médica em Pediatria di‘;gnésticos e
o ou . .
(Pedllla‘:g:;t—allJSG o1 Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista terageeustlc:;aﬁ:jr:g:ntes
em Pediatria (AMB ou equivalente) pecialicace,
e operando equipamentos,
Il - Comprovagéo de Experiéncia em L(Tfrgzsasgiz er:e;i:ezfj
Ultrassonografia Neonatal de no minimo 02 . 9 . 9
(dois) anos em recém-nascidos e
elaborando laudos.
ATRIBUIGOES TiPICAS:
Executar, interpretar e
supervisionar exames
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo | radiolégicos e de imagens
e em geral, empregando
Médico Il Il - Comprovacéo de conclus&o do programa técnicas especiais para
(Radiologia) 02 de Residéncia Médica em Radiologia atender a solicitagcdes
9 ou médicas ou orientando sua

execugao e analisando
os resultados finais,
realizando todos os
procedimentos diagndstico-
terapéuticos pertinentes a
especialidade.

* HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO

DESCRIGAO DAS

MATERNIDADE

ou
Il.a - Comprovacgéo de Titulo de Especialista
em Nutrologia (AMB ou equivalente)

(He'\:lneodtfgl ia) 02 Hematologia e Hemoterapia campo da patologia
P ou sanglinea (transfuséo de
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista sangue).
em Hematologia e Hemoterapia (AMB ou
equivalente)
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissdo ATRIBUICOES TIPICAS:
= e = Executar atividades
Il - Comprovacéo de conclus&o do programa o
.- A . L qualificadas na de
Médico | de Residéncia Médica em Medicina de . -
. P Medicina de Emergéncia,
(Medicina de 01 Emergéncia N
A prestando assisténcia
Emergéncia) ou o e
= ’ o médica clinica aos
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista f )
e . pacientes realizando
em Medicina de Emergéncia (AMB ou :
h os procedimentos
equivalente) ) f o -
diagnostico-terapéuticos
pertinentes a especialidade
ATRIBUIGOES TIPICAS:
Prestar assisténcia
em Terapia Intensiva,
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissdo realizando os
e procedimentos diagnostico-
Médico | Il - Comprovacéo de conclusdo do programa terapéuticos pertinentes
(Medicina Intensiva) 01 de Residéncia Médica em Medicina Intensiva | a especialidade, atuando
ou no suporte a vida ou
Il.a - Comprovacgéao de Titulo de Especialista suporte de sistemas e
em Medicina Intensiva (AMB ou equivalente) 6érgaos em pacientes
que estdo em estado
critico e que necessitam
de acompanhamento
intensivo e monitorados
ATRIBUIGOES TiPICAS:
Executar trabalhos de
assisténcia médica
especifica as criangas
no primeiro ano de
vida, examinando-as e
prescrevendo cuidados
| - Registro no érgao fiscalizador da profissdo | pediatricos ou tratamentos,
e para avaliar, preservar
Médico | Il - Comprovacéo de conclus&o do programa ou recuperar sua saude,
(Neonatologia) 04 de Residéncia Médica em Neonatologia atuando no suporte a vida
9 ou ou suporte de sistemas
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista e 6rgaos em criangas
em Neonatologia (AMB ou equivalente) que estdo em estado
critico, que necessitam
de um acompanhamento
intensivo e monitorado,
realizando todos os
procedimentos diagnostico-
terapéuticos pertinentes a
especialidade.
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo ATRIBUICOES TIPICAS:
= e = Executar trabalhos
.- Il - Comprovacéo de conclusdo do programa .
Médico Il A I~ . . relativos ao tratamento
. . 05 de Residéncia Médica em Neurocirurgia N .
(Neurocirurgia) ou cirtrgico das patologias
Il.a - Comprovacéao de_Titqu de Especialista Ilgadasla ne_urologla ea
LY ) neurocirurgia e exames
em Neurocirurgia (AMB ou equivalente)
complementares.
| - Registro no 6rgéo fiscalizador da profisséo
e ATRIBUIGOES TIPICAS:
Médico | Il - Comprovacéo de concluséo do programa
(Neurologia de Residéncia Médica em Neurologia Executar trabalhos
Pe diétricga) 01 Pediatrica relativos ao tratamento
ou clinico das patologias
MATERNIDADE Il.a - Comprovacgéao de Titulo de Especialista ligadas a neurologia e
em Neurologia Pediatrica (AMB ou exames complementares,
equivalente) aplicados a crianga.
| - Registro no 6rgéo fiscalizador da profissdo | ATRIBUICOES TIiPICAS:
e
Médico | Il - Comprovacéo de concluséo do programa Executar trabalhos, no
(Nutrologia) 01 de Residéncia Médica em Nutrologia ambito da Nutrologia

realizando todos os
procedimentos diagnostico-
terapéuticos pertinentes a
especialidade.

(Anestesiologia) de Residéncia Médica em Anestesiologia
ou
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista

em Anestesiologia (AMB ou equivalente)

FUNCAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS ATRIBUICOES
ATRIBUIGOES TiPICAS:
Executar trabalhos
| - Registro no érgao fiscalizador da profissao relatlvos.a pratica de
e anestesia em todas
Médico | Il - Comprovacéo de c_oncluséo do programa as suas modahgades,
06 a gasoterapia e

das operacdes de
ressuscitagao e suas
sequéncias, em comum
com outros especialistas
médicos.
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| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovacéo de conclusdo do programa
de Residéncia Médica em Cardiologia
ou

ATRIBUIGOES TiPICAS:

Executar atividades
qualificadas na area
de Cardiologia,

Médico |

| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e
Il - Comprovacgéo de conclus&o do programa

ATRIBUIGOES TiPICAS:

Executar todos os
procedimentos diagndstico-
terapéuticos pertinentes a

(Anestesiologia)

de Residéncia Médica em Anestesiologia
ou
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Anestesiologia (AMB ou equivalente)

das operacdes de
ressuscitagcdo e suas
sequéncias, em comum
com outros especialistas
médicos.

Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
em Ortopedia e Traumatologia
(AMB ou equivalente)

(Ca'\:lgiillzoig) } 01 Il.a - Comprovacgéo de Titulo de Especialista bem como avaliar e (Cirurgia Geral) o1 de Residéncia Med(';a em Cirurgia Geral especialidade, prestando
. g1a)- em Cardiologia (AMB ou equivalente) interpretar exames = . - assisténcia médico-
Unidade Coronariana L X Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista L
cardiograficos, realizando L ) cirdrgica, acompanhando
. em Cirurgia Geral (AMB ou equivalente) A -
e os procedimentos atos pos-operatorios e
IIl - Comprovagéo de experiéncia em Unidade | diagnodstico-terapéuticos pods-altas.
Coronariana de no minimo 01 (um) ano pertinentes a especialidade
ATRIBUICOES TIPICAS:
ATRIBUIGOES TIPICAS: | - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo 9 9 o P Executar trabalhos
e Executar todos os = ot = envolvendo a cirurgia
~ ~ ) - o - Il - Comprovacgéo de concluséo do programa : -
Il - Comprovacgéo de concluséo do programa | procedimentos diagndstico- Médico | A . . . s geral aplicada a crianga,
.- A -~ ) h - . X ) h e 01 de Residéncia Médica em Cirurgia Pediatrica -
Médico | 02 de Residéncia Médica em Cirurgia Geral terapéuticos pertinentes a (Cirurgia Pediatrica) ou em colaboragdo com
(Cirurgia Geral) ou especialidade, prestando PR - os demais especialistas
= ’ o A . Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista L .
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista assisténcia médico- S e . cirdrgicos, nas respectivas
. ) ) D em Cirurgia Pediatrica (AMB ou equivalente) -
em Cirurgia Geral (AMB ou equivalente) cirdrgica, acompanhando atividades.
atos pds-operatorios e
pés-altas.
| - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
e ATRIBUICOES TIPICAS: | - Registro no 6érgéo fiscalizador da profissdo | ATRIBUICOES TIiPICAS:
Il - Comprovacgéo de conclus&o do programa e
Médico | de Residéncia Médica em Clinica Médica Executar trabalhos que .- Il - Comprovacédo de conclusdo do programa Executar trabalhos
- L 01 Médico | A o : - S
(Clinica Médica) ou envolvam o tratamento . ) o 03 de Residéncia Médica em Cirurgia Plastica referentes ao tratamento
= . - P (Cirurgia Pléastica) ) . )
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista clinico de doencgas ou das queimaduras, cirurgia
em Clinica Médica (AMB ou equivalente) sistémicas Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista buco-maxilo-facial e
em Cirurgia Plastica (AMB ou equivalente) outras, em comum com
I - Registro no 6rgao fiscalizador da profissdo | ATRIBUIGOES TIPICAS: outros especialistas
e
Il - Comprovagéo de conclusédo do programa Executar trabalhos | - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo
Médico Il 04 de Residéncia Médica em Neurocirurgia relativos ao tratamento e
(Neurocirurgia) ou cirtrgico das patologias Il - Comprovagéo de concluséo do programa = . .
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista ligadas a neurologia e a de Residéncia Médica em Cirurgia Plastica ATRIBUICOES TIPICAS:
em Neurocirurgia (AMB ou equivalente) neurocirurgia e exames .- ou
Médico | = ’ . Executar trabalhos
complementares. ’ . o Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista
— . (Cirurgia Plastica) - 01 L b~ : referentes ao tratamento
ATRIBUICOES TIPICAS: CTQ ADULTO em Cirurgia Plastica (AMB ou equivalente) das queimaduras, cirurgia
buco-maxilo-facial e
Executar os procedimentos £ . outras, em comum com
diagnésticos e - Comp’ro‘vagao de experiéncia outros especialistas
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissdo | terapéuticos pertinentes a de no minimo 01 (um) ano em
e especialidade, realizando centro de t_ratamento de
. Il - Comprovagéo de conclus&o do programa avaliag&o ortopédica, queimados
Médico Il A - ) )
] de Residéncia Médica em diagnosticando e
(Ortopedia e 06 Ortopedia e Traumatologia tratando de afecgdes | - Registro no érgéo fiscalizador da profisséo = .
Traumatologia) . ATRIBUICOES TIPICAS:
ou agudas, cronicas ou e
= ’ - . .- = = Executar trabalhos
Il.a - Comprovagéo de Titulo de Especialista traumatoloégicas dos Médico | Il - Comprovagéo de conclus&o do programa
. ! ) . 01 A P ) ) referentes ao tratamento
em Ortopedia e Traumatologia 0ssos e anexos, valendo- (Cirurgia Vascular) de Residéncia Médica em Cirurgia Vascular - )
} h ;o cirtrgico em pacientes que
(AMB ou equivalente) se de meios clinicos ou ou
o = ’ - apresentem doencgas no
cirurgicos, para promover, Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista )
P, S : sistema vascular.
recuperar ou reabilitar a em Cirurgia Vascular (AMB ou equivalente)
saude do paciente.
| - Registro no érgao flscallzador da profisséo ATRIBUICOES TIPICAS: | - Registro no érgao fl:callzador da profisséo ATRIBUICOES TiPICAS:
Médico | - Comproya?aolde c’or_mlusao do programa Executar trabalhos, no Médico | - Comp:jovaRgagdqe °.°”,§"E’j?° do programa Executar trabalhos no
(Pediatria) 02 de Residéncia Médica em Pediatria ambito da medicina clinica édico 01 e Residéncia Médica em campo da patologia
ou e (Hemoterapia) Hematologia e Hemoterapia i
~ . o envolvendo a pediatria sangliinea (transfusdo de
Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista médi ou sangue)
em Pediatria (AMB ou equivalente) edica. Il.a - Comprovagéo de Titulo de Especialista gue).
ATRIBUICOES TiPICAS: em Hematologia e Hemoterapia (AMB ou
| - Registro no 6rgao fiscalizador da profissdo | Executar trabalhos no equivalente)
e ambito da medicina clinica, _ )
Médico | Il - Comprovagéo de conclusdo do programa que envolvam além da | - Registro no érgéo fiscalizador da profissédo | ATRIBUICOES TIPICAS:
Psiquiatri 01 de Residéncia Médica em Psiquiatria assisténcia hospitalar, a €
(Psiquiatria) ou referente a saude publica Médico | 03 Il - Comprovacédo de conclusdo do programa Executar trabalhos que
Il.a - Comprovagao de Titulo de Especialista | no setor da higiene mental, (Nefrologia) de Residéncia Médica em Nefrologia envolvam tratamento
em Psiquiatria (AMB ou equivalente) inclusive nos servigos ou clinico ou cirdrgico das
hospitalares. Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista afecgdes que ocorram
em Nefrologia (AMB ou equivalente) nos rins
- HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR ATRIBUICOES TIPICAS:
FUNGAO VAGAS REQUISITOS OBRIGATORIOS Di?.g:gg%%gés Executar os procedimentos
— , diagndsticos e
ATRIBUICOES TIPICAS: | - Registro no érgéo fiscalizador da profissdo | terapéuticos pertinentes a
Executar trabalhos e especialidade, realizando
relativos a pratica de Meédico Il Il - Comprovagao de conclus&o do programa avaliag&o ortopédica,
| - Registro no érgéo fiscalizador da profissao anestesia em todas Orte 'cg_ 08 de Residéncia Médica em diagnosticando e
e as suas modalidades, (Ortopedia e Ortopedia e Traumatologia tratando de afecgdes
L = = . Traumatologia) o
Médico | 02 Il - Comprovacgéo de conclus&o do programa a gasoterapia e ou agudas, crdnicas ou

traumatoldgicas dos
0SS0s e anexos, valendo-
se de meios clinicos ou
cirdrgicos, para promover,
recuperar ou reabilitar a
saude do paciente.
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ATRIBUIGCOES TiPICAS:

Executar, interpretar e
supervisionar exames

| - Registro no érgéo fiscalizador da profissao radiologicos e de imagens

e
Médico II Il - Comprovacéo de concluséo do programa t:?nigczr:g:;z:ga;:;
. ] 01 de Residéncia Médica em Radiologia e
(Radiologia) ou atender a solicitacdes
Il.a - Comprovacéao de Titulo de Especialista médicas ?u onentgndo sua
em Radiologia (AMB ou equivalente) execugao e analllsa‘ndo
os resultados finais,
realizando todos os
procedimentos diagnostico-
terapéuticos pertinentes a
especialidade.
ATRIBUIGOES TiPICAS:
Executar todos
os procedimentos
diagnosticos e
| - Registro no 6rgéo fiscalizador da profissdo | terapéuticos pertinentes
e a especialidade,
Médico | - Comproya?éo_de cpqcluséo do programa reglizand‘o consyltas
(Urologia) 02 de Residéncia Médica em Urologia médicas, diagnosticando

ou e tratando afecgdes do

Il.a - Comprovacéo de Titulo de Especialista aparelho geniturinario,

em Urologia (AMB ou equivalente) masculino e feminino,
empregando meios clinico-

cirdrgicos para promover
ou recuperar a saude,
emitindo diagndstico
e determinando plano

CLAUSULA PRIMEIRA - LEGISLAGAO APLICAVEL

Este contrato se rege pela Lei Municipal n° 8.666, de 08 de novembro de 2024, pelo Decreto Rio n°® 56.164 de 30
de maio de 2025 e pelo Edital n° , publicado no D. O. Rio de , pagina

ndo havendo incidéncia direta ou subsidiaria das disposi¢des do Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943 -
Consolidagéo das Leis do Trabalho - CLT ou da Lei Municipal n® 94, de 14 de marco de 1979 - Estatuto dos Fun-
cionarios Publicos do Poder Executivo do Municipio do Rio de Janeiro.

CLAUSULA SEGUNDA - FUNGAO E ATRIBUIGOES

O(A) CONTRATADO(A) exercera a fungéo de , com fundamento de validade nos
incisos IV e X do art. 2° da Lei Municipal n° 8.666, de 08 de novembro de 2024 e prestara servicos ao CONTRA-
TANTE conforme descrigdo de atribuigdes previstas no mencionado Edital.

CLAUSULA TERCEIRA - VIGENCIA
O presente contrato vigorara pelo prazo de 12 (doze) meses com inicioem __ /[

A 0.

, observada necessidade temporaria de excepcional interesse publico.

e término em

Paragrafo Primeiro - O(A) CONTRATADO(A) devera iniciar o exercicio da fungédo na data estabelecida na pre-
sente clausula, sob pena de tornar-se sem efeito sua admissao.

Paragrafo Segundo - A critério do CONTRATANTE, sera admitida a prorrogagéo do inicio do exercicio, nunca
superior a 15 (quinze) dias, se comprovado fato impeditivo justificavel até o dia estabelecido para o inicio das ati-
vidades, pelo(a) CONTRATADO(A) ou por procurador devidamente constituido.

CLAUSULA QUARTA - PRORROGAGAO
O presente contrato podera ser prorrogado nos termos do artigo 3° da Lei Municipal n° 8.666, de 08 de novembro
de 2024, mediante celebragdo de termo aditivo.

Paragrafo Unico - Nao se admite a continuidade da prestagéo dos servigos apds o término do contrato sem a
devida formalizagdo da prorrogacdo, ndo constituindo vinculo contratual com o CONTRATANTE e sujeitando os
envolvidos as responsabilidades legais.

CLAUSULA QUINTA - REMUNERAGAO

A remuneracgédo do(a) CONTRATADO(A) sera no minimo de R$ 7.195,74 (sete mil cento e noventa e cinco
reais e setenta quatro centavos) e no maximo de R$ 7.539,28 (sete mil quinhentos e trinta e nove reais e
vinte oito centavos) para Médico |, e no minimo de R$ 8.221,71 (oito mil duzentos e vinte e um reais e se-
tenta e um centavos) e no maximo de R$ 8.565,25 (oito mil quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e

terapéutico. cinco centavos) para Médico ll, considerando as seguintes verbas fixas e variaveis, conforme descrito na ta-
bela abaixo:
ANEXO 1ll
CRITERIOS DE PONTUAGAO REMUNERAGAO MiNIMA REMUNERAGAO MAXIMA (R$)
CRITERIOS DE AVALIAGAO Méximo/N® de . (R$) COM PARCELAS VARIAVEIS
(MEDICO I/ MEDICO II) Pontuacao FUNGAO < GRATIFICAGAO -
Com base na Resolugdo SMS n° 6289 de 21 de Pontos a"°:u°f‘:am';':‘°s alcangada REMUNEm?N’I‘: BRUTA MAXIMA PELO REMUNEVI%(?G;) BRUTA
outubro de 2024 ¢ TRABALHO NOTURNO
Curriculo no formato da plataforma Lattes disponivel em S? sim, fO MEDICO ! 7.195,74 343,54 7.539,28
https://lattes.cnpg.br (cinqiienta) - MEDICO Il 8.221,71 343,54 8.565,25
pontos
Curriculo em formato ndo Lattes na sequéncia da tabela Se sim, 10

de pontuagéo

Atuagag na vaga em que concorre com o mesmo perfil as- 10 (dez) pontos

sistencial X --
. = por més

(multiplica por anos completos ou fragéo)

Atuacdo em area de salide na SMS-Rio (Administragéo Di-

reta, Administragéo Indireta, Organizagdo Social, Organi-

(dez) pontos

6 (seis) pontos

zagdo da Sociedade Civil) por més
(multiplica por anos completos ou fragéo)
Atuacdo em éarea de saude no ambito do SUS fora da

4 (quatro)

SMS-Rio ontos por més -
(multiplica por anos completos ou fragéo) P P

Atuacdo em area de saude fora do SUS 3 (trés) pontos
(multiplica por anos completos ou fragéo) por més

TOTAL

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAGAO DE SERVIGOS POR TEMPO DETERMINADO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAGAO DE SER-
VIGOS POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATENDER SI-
TUAGAO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 37, IX DA CRFB/1988, NA LEI MU-
NICIPAL N° 8.666/2024 E NO DECRETO RIO N° 56.164/2025.

Aos dias do més de do ano de , ha Rua Afonso Cavalcanti, 455, 7° andar,
bairro Cidade Nova, o MUNICiPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Secretaria Municipal de Saude, a seguir
denominado CONTRATANTE, representado por RACHEL GIMENEZ DE FREITAS DE CARVALHO, Coorde-
nador | da Coordenadoria de Gestdo de Pessoas e do outro lado, o Sr.(a)
, inscrito(a) no CPF/MF sob n° , estado civil
nacionalidade , naturalidade , residente e domiciliado(a) na(o)
, CEP , doravante denominado(a) CONTRATADO(A), celebram o pre-
sente CONTRATO ADMINISTRATIVO, em decorréncia de processo seletivo simplificado, regido pelo Edital n°
, publicado no D. O. Rio de , pagina , para atender necessidade tem-
poraria de excepcional interesse publico, com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituicdo da Republica
Federativa do Brasil de 1988 e na Lei Municipal n° 8.666, de 08 de novembro de 2024 e no Decreto Rio n°
56.164 de 30 de maio de 2025, conforme justificativas e aprovagéo constantes do processo administrativo n°
, que se regera pelas seguintes clausulas e condigdes.

, profisséo ,

Paragrafo Primeiro - A gratificagéo pelo trabalho noturno podera sofrer variagéo devido a escala e frequéncia
apurada do contratado(a).

Paragrafo Segundo As faltas n&o justificadas e quaisquer espécies de afastamentos, que ndo aqueles expres-
samente previstos no art. 5° da Lei Municipal n® 8.666/2024, serdo proporcionalmente descontadas da remune-
racdo mensal do(a) CONTRATADO(A), correspondente aos dias n&o trabalhados.

Paragrafo Terceiro Para fins de aplicacdo do desconto previsto no paragrafo anterior cabera a chefia imediata
informar ao RH da unidade, que remetera ao RH setorial para fins de langamento no Sistema Informati-
zado de Recursos Humanos - ERGON, das auséncias e afastamentos do(a) CONTRATADO(A), com a devida
identificagao da natureza.

Paragrafo Quarto: O controle da frequéncia, para fins de registro das horas efetivamente trabalhadas sera rea-
lizado por meio de assinatura de cartdo de ponto.

CLAUSULA SEXTA - JORNADA DE TRABALHO
O(A) CONTRATADO(A) cumprira jornada de trabalho de 24 horas semanais, distribuidas conforme as neces-
sidades do CONTRATANTE.

Paragrafo Primeiro: A jornada de trabalho podera ser alterada mediante justificativa, formalizada por meio de
Termo Aditivo especifico a critério da Secretaria Municipal de Saude.

Paragrafo Segundo: Em caso de eventual modificagao na carga horaria, sera resguardada a proporcionalidade
da remuneragao, de acordo com a nova jornada estabelecida no Termo Aditivo.

CLAUSULA SETIMA - LOTAGAO
A lotacéo do(a) CONTRATADO(A) sera definida unilateralmente pelo CONTRATANTE, de acordo com as ne-
cessidades do servigo.

Paragrafo Primeiro: O(a) CONTRATADO(A) podera ser realocado(a), em carater definitivo ou temporario a cri-
tério da Secretaria Municipal de Saude.

Paragrafo Segundo: A relotacéo, nos termos do paragrafo anterior, ocorrera mediante justificativa, e sera forma-
lizada por meio de Termo Aditivo especifico.

Paragrafo Terceiro: Caso a relotagao implique em modificagéo da carga horaria, sera resguardada a proporcio-
nalidade da remuneragéo.

CLAUSULA OITAVA: REGIME PREVIDENCIARIO

O(A) CONTRATADO(A) sera filiado ao Regime Geral de Previdéncia Social (RGPS).

Paragrafo tnico: Sobre a remuneragao do(a) CONTRATADO(A) incidira a contribuigdo previdenciaria, cujas ali-
quotas serdo aquelas estabelecidas no art. 28 da Emenda Constitucional n® 103, de 12 de novembro de 2019.
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D.O. /0

Diario ficial do Municipio do Rio de Janeiro

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES

O(A) CONTRATADO (A) devera cumprir suas fungdes observando as normas estabelecidas na Lei Municipal
n° 8.666, de 08 de novembro de 2024, no Decreto Rio n° 56.164 de 30 de maio de 2025, no presente contrato
administrativo, no Edital de selegéo e nos principios da Administragdo Publica previstos no artigo 37 da Consti-
tuicdo Federal).

Paragrafo Primeiro: O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a observar as disposi¢cdes do Decreto Rio n° 51.260,
de 3 de agosto de 2022, que dispbe sobre a obrigatoriedade de observancia dos principios e regras de integri-
dade publica por parte dos agentes publicos do Poder Executivo do Municipio do Rio de Janeiro, e alteragdes
posteriores.

Paragrafo Segundo - O(A) CONTRATADO(A) se compromete a observar, sob as penas da lei e sob a possibi-
lidade de resciséo do presente, a observancia a vedacédo da acumulagdo remunerada de cargos, empregos ou
fungdes publicas, nos termos do artigo 37, XVI da Constituicdo Federal de 1988, ressalvadas suas excecdes,
bem como a compatibilidade de horarios, se for o caso.

Paragrafo Terceiro - O(A) CONTRATADO(A) sujeitar-se-a as normas gerais do CONTRATANTE, que em ne-
nhum momento poderao ser ignoradas, executando com zelo, eficiéncia e lealdade a prestagao dos servigos que
Ihe foi confiada, declarando ainda, neste ato, que toma ciéncia de seu inteiro teor.

CLAUSULA DECIMA - DIREITOS

Sao assegurados ao(a) CONTRATADO(A) exclusivamente os seguintes direitos, nos termos do art. 5° da Lei
Municipal n° 8.666 de 2024:

| - Remuneragéo justa, equivalente ao salario-minimo ou superior, conforme a fungéo e carga horaria, obser-
vando-se o disposto na Clausula Quinta deste Contrato;

II - Décimo terceiro salario;

Il - Jornada de trabalho maxima de 44 (quarenta e quatro) horas semanais;

IV - Descanso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;

V - Licenga remunerada de 30 (trinta) dias corridos, a cada 12 (doze) meses trabalhados, em valor equivalente a
média das remuneragdes percebidas no periodo;

VI - Licenga-maternidade de 120 (cento e vinte) dias corridos, para a mae biolégica e adotiva, independente-
mente da idade do adotado;

VII - Licenca-paternidade de 5 (cinco) dias corridos, a partir da data do nascimento ou da adocéo;

VIII - Licenga de 3 (trés) dias consecutivos por motivos de seu casamento ou de falecimento de conjuge, pais, fi-
lhos ou irmaos; e

IX - Licenga para tratamento de saude ou por motivo de acidente ocorrido em servi¢co ou de doenga ocupacional,
observada a legislagdo previdenciaria aplicavel.

Paragrafo Unico - O décimo terceiro salario sera correspondente a 1/12 (um doze avos) da remuneragéo a que
o(a) CONTRATADO(A) faga jus por més de exercicio no respectivo ano, considerando-se como més integral a
fragdo igual ou superior a 15 (quinze) dias.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - EXTINGAO DO CONTRATO

Este Contrato extinguir-se-a, sem direito a indenizagdes, nos seguintes casos, conforme previsto no art. 12 da Lei
Municipal n°® 8.666/2024, ressalvado o disposto no Paragrafo Terceiro desta Clausula:

| - Pelo término do prazo contratual previsto na Clausula Terceira deste Contrato;

Il - Por iniciativa do CONTRATANTE, nos casos de:

a) Cometimento de infrag&o funcional, contratual ou legal por parte do(a) CONTRATADO(A), apurada em regular
processo administrativo, assegurados o contraditério e a ampla defesa;

b) Decis&o unilateral do CONTRATANTE, devidamente fundamentada no interesse publico; ou

c) O(A) CONTRATADO(A) deixar de atender as condigdes de habilitagao previstas na Lei Municipal n® 8.666/2024
e no Edital n° , publicado no D. O. Rio de , pagina

Il - Por iniciativa do(a) CONTRATADO(A); ou
IV - Pelo ébito do(a) CONTRATADO(A).

Paragrafo Primeiro: Faltas injustificadas e impontualidade habitual constituem infracdes funcionais e poderao
ensejar a extingdo deste Contrato por decisdo unilateral do CONTRATANTE.

Paragrafo Segundo. Ndo havendo interesse na prorrogagéo deste Contrato, e findo o prazo previsto na Clau-
sula Terceira, o presente instrumento estara automaticamente rescindido, independentemente de qualquer noti-
ficag&o ou aviso prévio.

Paragrafo Terceiro. No caso de extingdo deste Contrato, o(a) CONTRATADO(A) fara jus ao recebimento pro-
porcional do décimo terceiro salario e da licenga remunerada (referente ao periodo aquisitivo incompleto), calcu-
lados na proporgao de 1/12 (um doze avos) por més de efetivo exercicio, considerando-se como més integral a
fragéo igual ou superior a 15 (quinze) dias.

Paragrafo Quarto: Consideram-se infragbes funcionais, dentre outras, as seguintes condutas:

| - Pratica de crime contra a Administragéo Publica;

Il - Pratica de ato de improbidade;

Il - Desobediéncia a ordem de superior hierarquico, salvo no caso de manifesta ilegalidade;

IV - Conduta incompativel com o decoro e a dignidade da fung&o publica;

V - Insubordinagdo ou impontualidade habitual ou faltas injustificadas; e

VI - A divulgagao de segredo ou de informagao confidencial ou privilegiada de que tenha conhecimento em razéo
da fungao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - VALOR

Da-se a este contrato o valor total minimo de R$ 86.348,88 (oitenta e seis mil e trezentos e quarenta e oito reais
e oitenta e oito centavos) e valor total maximo de R$ 102.783,00 (cento e dois mil e setecentos e oitenta e trés
reais), considerado o somatério das remuneragdes a serem pagas ao(a) CONTRATADO(A) durante o prazo pre-
visto na Clausula TERCEIRA.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAGAO ORGAMENTARIA

Os recursos necessarios a presente contratagio correrdo a conta do Programa de Trabalho, Cédigo de Des-

pesa , tendo sido empenhada a importancia de R$ , por meio da Nota de Empenho n°
, ficando o restante a ser empenhado a conta do orgamento do préximo exercicio.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer duvidas
oriundas do presente Contrato, renunciando as partes, desde ja, a qualquer outro, por mais especial ou privile-
giado que seja.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAGAO E REGISTRO
O CONTRATANTE promovera a publicagao do extrato deste instrumento no D.O. Rio no prazo de 30 (trinta) dias.

Paragrafo unico: O CONTRATANTE providenciara o registro desta contratagdo no sistema eSocial, em obser-
vancia aos prazos e as exigéncias previstos na legislacéo federal aplicavel.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DISPOSIGOES FINAIS

Na contagem dos prazos, é excluido o dia de inicio e incluido o do vencimento, e considerar-se-do os dias con-
secutivos, salvo disposigdo em contrario.

Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente do CONTRATANTE.

E, por estarem de pleno acordo com o teor das clausulas acima, firmam o presente contrato administrativo em 2
(duas) vias de igual teor e forma, na presenga de duas testemunhas abaixo assinadas.
Rio de Janeiro, de de

CONTRATADO(A)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATANTE

TESTEMUNHA
(Nome, Cargo, Matricula, CPF)

TESTEMUNHA
(Nome, Cargo, Matricula, CPF)

SUBSECRETARIA DE GESTAO
CENTRO ARQUIVIiSTICO
SISTEMA MUNICIPAL DE GESTAO DE ARQUIVOS (SIMARQ)
EDITAL DE CIENCIA DE ELIMINAGAO DE DOCUMENTOS
EXPEDIENTE DE 12.05.2026
A Coordenadora da Comissdo Permanente de Avaliagdo de Documentos da Secretaria Municipal de Saude de-
vidamente designado pela Resolugdo SMS n° 6549 de 08 de agosto de 2025 em D.O.RIO de 12 de agosto de
2025, pag 40, de acordo com a Lista de Eliminagdo de Documentos n° 11/2026, aprovada pela titular do Arquivo
Geral da Cidade do Rio de Janeiro, faz saber, a quem interessar possa, que eliminara, por reciclagem, a partir do
45° (quadragésimo quinto) dia subsequente a esta publicagdo, ndo havendo manifestagdo em contrario, os docu-
mentos discriminados na tabela abaixo com prazos de retengao prescritos, de acordo com a Tabela de Tempo-
ralidade aprovada pela Resolugdo SMS n° 6546 de 07 de agosto de 2025 em D.O.RIO de 15 de agosto de 2025,
pag.45. Os interessados poderao requerer copias dos documentos avulsos ou compostos, mediante peticdo di-
rigida @ Comissdo Permanente de Avaliagdo de Documentos com vista ao S/ISUBPAV/CAP 3.1/PNAC/DGA/Do-
cumentacdo Médica, demonstrando a legitimidade do pedido dentro do prazo mencionado.

SERIE DOCUMENTAL DATA-LIMITE QUANTIDADE CONSIDERAGOES
Resolugdo SMS n° 6546 de
13.01.01.01 - PRONTUARIO DO . 07 de agosto de 2025 em
PACIENTE 1996/2003 540mlineares | b 210 de 15 de agosto de
2025, pag.45.

MENSURAGAOTOTAL: 540m lineares
DATAS-LIMITESGERAIS: 1996/2003

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
CONVOCAGAO
EXPEDIENTE 12.05.2026
Convocamos a empresa relacionada abaixo a entregarem em um prazo de 48 horas, a partir da data desta pu-
blicacéo, a Estrada dos Bandeirantes, 1700 - Lote 02, Galpao 01 Armazéns no 109 a 119 - Taquara, o item refe-
rente ao seus respectivo empenho.

EMPRESAS EMPENHOS
JF FARMA 808

FABRICANTES
NATULAB

COORDENADORIA DE LICITAGAO E AQUISIGAO
GERENCIA DE LICITAGAO

DIVULGAGAO DE CONCORRENCIA ELETRONICA
1) CE N° 90071/2026 - dia 22/06/2026, as 11h
Objeto: Contratagdo de empresa especializada para a execugao de obras de reforma e modernizagao de eleva-
dores, com fornecimento integral de materiais, ferramentas, equipamentos e mao de obra necessarios ao pleno
funcionamento dos dispositivos instalados no Hospital Maternidade Fernando Magalhdes (Rua Gen. José Cris-
tino, 87 - S&o Cristévao - Rio de Janeiro/RJ) e no Hospital Maternidade Herculano Pinheiro (Avenida Min. Edgard
Romero, 276 - Madureira - Rio de Janeiro/RJ).
Estimativa: R$ R$ 3.825.922,00 / Processo: SMS-PR0O-2025/68961

Retirada dos editais consolidados:
Na Internet: http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br

Alicitacé@o sera processada exclusivamente por meio eletrdnico, sendo utilizado o sistema Comprasnet, disponi-
bilizado e processado no sitio: https://www.gov.br/compras/pt-br

COORDENADORIA DE LICITAGOES E AQUISIGOES
GERENCIA DE LICITAGOES
PREGAO ELETRONICO N° 90182/2026
PROCESSO: SMS-PR0-2025/23903
OBJETO: Registro de Precos para aquisicao de medicamentos pertencente a classe 6505, grupo 01 - PCA 2026
- medicamentos com perfil de atencao basica, destinados as unidades de saide do municipio do Rio de
Janeiro.
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